
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO - CAU/SP

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2026

A Presidente do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO - CAU/SP, no uso de suas atribuições

legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais

disposições TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público para provimento dos cargos constantes do item 2.2.,

regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular

da Universidade Esadual Paulisa “Júlio de Mesquia Filho” – Fundação VUNESP.

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público desina-se ao provimeno dos cargos, sob regime celeisa, de acordo com o iem 2.2. e

em prazo de validade de 02 anos a conar da daa da homologação do cerame, podendo ser prorrogado

uma única vez e por igual período a criério do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP.

1.2. A convocação para as vagas informadas no iem 2.2. será feia de acordo com a necessidade e a conveniência

do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP, denro do prazo de validade do Concurso

Público.

1.3. Não serão fornecidas por pare do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP informações

a respeio de daas, locais e horários de realização das provas e demais evenos. O candidao deverá

acompanhar as publicações oficiais no Diário Oficial da União - DOU (hps://in.gov.br), e como subsídio, a

disponibilização no sie do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP www.causp.gov.br

e da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de

desconhecimeno.

CAPÍTULO 2 – DOS CARGOS

2.1. Ese Concurso Público desina-se ao provimeno dos cargos consanes do iem 2.2., com vagas exisenes e

das que vierem a exisir denro do prazo de sua validade.

2.2. Os cargos, o oal de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas reservadas para

pessoas com deficiência (PCD), o número de vagas reservadas para coas raciais (preos, pardos, indígenas e

quilombolas), os vencimenos, a jornada semanal de rabalho e os requisios exigidos são os esabelecidos a

seguir:

CARGOS

TOTAL

DE

VAGAS

VAGAS PARA

AMPLA

CONCORRÊNCIA

VAGAS

PCD

Vagas Cotas

Raciais 25%

Negros ou

Pardas

Vagas Cotas

Raciais

3% Indígenas

Vagas Cotas

Raciais

2%

Quilombolas

VENCIMENTOS
JORNADA

SEMANAL
REQUISITOS



Assistente Técnico -

Administrativo - São Paulo
10 6 1 3 CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional - ABC
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional -

Bauru

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional -

Campinas

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional - Mogi

das Cruzes

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional -

Presidente Prudente

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional -

Ribeirão Preto

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional -

Santos

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional - São

José do Rio Preto

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional - São

José dos Campos

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico -

Administrativo Regional -

Sorocaba

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h Ensino Médio Completo

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - ABC
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - Bauru
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - Campinas
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - Mogi das Cruzes
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - Presidente

Prudente

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - Ribeirão Preto
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - Santos
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa



Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - São José do Rio

Preto

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - São José dos

Campos

1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - São Paulo
2 1 CR 1 CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Assistente Técnico - Apoio à

Fiscalização - Sorocaba
1 1 CR CR CR CR R$ 5.296,98 40h

Ensino Médio Completo e

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ativa

Analista Técnico I -

Administrativo - São Paulo
1 1 CR CR CR CR R$ 7.931,68 40h

Ensino Superior Completo em

qualquer área de formação

Analista Técnico I - Gestão de

Pessoas - São Paulo
1 1 CR CR CR CR R$ 7.931,68 40h

Ensino Superior Completo em:

Administração, Gestão de

Recursos Humanos, Gestão de

Políticas Públicas, Gestão

Pública, Políticas Públicas,

Psicologia e demais áreas

correlatas

Analista Técnico II - Jurídico -

São Paulo
2 1 CR 1 CR CR R$ 10.046,54 40h

Ensino Superior Completo em

Direito e Registro Profissional

ativo na Ordem dos Advogados

do Brasil

2.3. A conraação será feia com base na Consolidação das Leis Trabalhisas (CLT) e nas demais normas

complemenares e suas alerações poseriores.

2.4. Os salários dos cargos êm como base omês demarço de 2026 e o candidao conraado fará jus aos seguines

benefícios: auxílio alimenação no valor de R$ 880,00 mensais, auxílio refeição no valor de R$ 53,00 por dia,

assisência médica, auxílio creche, auxílio a filhos com deficiência ou doenças graves e plano de cargos e

salários.

2.5. É de responsabilidade do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP a convocação dos

candidaos classificados nese Concurso Público, em número necessário, de acordo com as suas necessidades

e disponibilidade orçamenária, não havendo a obrigaoriedade de aproveiameno de odos os candidaos

aprovados.

CAPÍTULO 3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição implicará o compleo conhecimeno e a ácia aceiação das normas legais perinenes e condições

esabelecidas nese Edial e seus anexos, assim como às condições previsas em Lei, sobre os quais o

candidao não poderá alegar desconhecimeno.

3.2. Objeivando eviar ônus desnecessários, o candidao deverá efeuar o pagameno da axa de inscrição

somene após omar conhecimeno de odos os requisios exigidos para o cargo preendido.



3.3. O candidao deverá aender, na daa da admissão, os seguines requisios:

a) ser brasileiro, nao ou nauralizado, ou cidadão poruguês que enha adquirido a igualdade de direios e

obrigações civis;

b) er, no mínimo, 18 anos de idade;

c) quando do sexo masculino, esar em dia com as obrigações miliares;

d) ser eleior e esar quie com a Jusiça Eleioral;

e) esar com o CPF regularizado;

f) possuir os requisios exigidos para o exercício do respecivo cargo;

g) não regisrar anecedenes criminais oriundos de senença ransiada em julgado ou demonsrar o

cumprimeno inegral das penas que lhe enham sido cominadas ou que as penas esejam prescrias;

h) er apidão física e menal para o exercício das aribuições do respecivo cargo, comprovadas no exame

médico de ingresso, a ser realizado pelo Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP;

i)ouros documenos que o Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP julgar necessários.

3.4. A enrega dos documenos comprobaórios dos requisios e das condições exigidas nese Edial deverá ser

realizada quando da convocação, em daa a ser fixada em publicação oficial, após a homologação dese

Concurso Público.

3.5. São de exclusiva responsabilidade do candidao, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de

inscrição. O candidao que não saisfizer a odas as condições esabelecidas nese Edial esará impedido de

ser admiido no respecivo cargo.

3.6. O candidao poderá inscrever-se para mais de um cargo, desde que aene para os horários de aplicação das

provas, considerando que odas esão previsas para ocorrer na mesma daa.

3.6.1. O candidao que se inscrever para mais de um cargo cujas provas objeivas sejam realizadas no mesmo

período (independenemene do local de aplicação), deverá realizar apenas uma delas, sendo considerado

ausene nas demais, não sendo permiida sua realização simulânea ou sequencial.

3.7. Não será permiida, em hipóese alguma, roca do cargo preendido, após a efeivação da inscrição.

3.8. A inscrição deverá ser efeuada das 10 horas de 05.05.2026 às 23h59min de 03.06.2026, exclusivamene pela

inerne, no sie da Fundação VUNESP.

3.9. Para inscrever-se, o candidao, durante o período de inscrições, deverá:

a) acessar o sie da Fundação VUNESP;

b) localizar, no sie, o link correlao a ese Concurso Público;

c) ler, na ínegra, ese Edial e preencher oal e correamene a ficha de inscrição;

d) indicar na ficha de inscrição a cidade de realização da prova;

e) cadasrar senha pessoal;

f) ransmiir os dados da inscrição;



g) efeuar o pagameno.

3.10. Os valores das axas de inscrição são de:

Escolaridade Valor

Ensino médio R$ 67,90

Ensino superior R$ 98,80

3.10.1. Se, por qualquer razão for efeuado pagameno em valor menor ao da correspondene axa de

inscrição, a inscrição do candidao será auomaicamene cancelada, não sendo permiida complemenação

em hipóese alguma.

3.10.2. Para o pagameno da axa de inscrição, somene poderá ser uilizado o boleo bancário gerado aé o

dia 08.06.2026.

3.10.2.1. O boleo bancário deverá ser pago aé o dia 08.06.2026.

3.10.2.2. Em caso de eveno que resule em fechameno das agências bancárias, a axa de inscrição deverá

ser paga anecipadamene.

3.10.3. Não será aceio pagameno da axa de inscrição por depósio em caixa elerônico, pelos Correios, PIX,

ransferência, ordem de pagameno ou depósio comum em cona correne, condicional ou realizado após o

dia 08.06.2026 ou por qualquer ouro meio que não o especificado nese Edial.

3.10.3.1. O pagameno por agendameno somene será aceio se comprovada a sua efeivação aé o dia

08.06.2026.

3.10.4. A efeivação da inscrição somene ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondene

pagameno da axa de inscrição.

3.11. A pesquisa para acompanhar a siuação da inscrição poderá ser feia no sie da Fundação VUNESP, durane e

após o período de inscrições.

3.11.1. Caso seja deecada inscrição não efeivada ou fala de informação, o candidao deverá enrar em

conao com o Serviço de Aendimeno ao Candidao da Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.

3.12. Não haverá devolução de imporância paga a íulo de axa de inscrição, ainda que efeuada a mais ou em

duplicidade, nem redução ou isenção de pagameno da axa de inscrição, exceo ao candidao nas condições

esabelecidas na legislação vigene, esando os respecivos procedimenos descrios nese Edial.

3.12.1. A devolução da imporância paga somene ocorrerá se ese Concurso Público não se realizar.

3.13. O valor pago a íulo de axa de inscrição não poderá ser ransferido para erceiros, nem para ouros

Concursos Público.

3.14. O candidao será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações presadas na ficha de inscrição.

3.14.1. O candidao que presar declaração falsa, inexaa ou que não saisfaça a odas as condições e

requisios esabelecidos nese Edial, ainda que o fao seja consaado poseriormene, erá cancelada sua



inscrição pelo Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP e/ou pela Fundação VUNESP e,

em consequência, anulados odos os aos dela decorrenes, mesmo que aprovado nese Concurso Público.

3.15. Realizada a inscrição, o candidao que, evenualmene, necessiar alerar algum dado cadasral, deverá

acessar a “Área do Candidao” > “Meu Cadasro”, no sie da Fundação VUNESP clicar no link dese Concurso

Público, digiar o número do seu CPF e sua senha pessoal, e efeuar a correção necessária ou enrar em

conao com o Serviço de Aendimeno ao Candidao da Fundação VUNESP.

3.15.1. Para efeio de criério de desempae serão consideradas as correções cadasrais realizadas aé o 2º

dia úil conado a parir da daa de realização da respeciva prova objeiva.

3.15.2. O candidao deverá arcar, exclusivamene, com as consequências advindas da incorreção do seu

cadasro, nos ermos dese Edial, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimeno.

3.16. O descumprimeno das insruções para inscrição pela inerne implicará em não efeivação da inscrição.

3.17. A Fundação VUNESP e o Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP não se responsabilizam

por inscrição e/ou soliciações realizadas pela inerne que não forem recebidas por moivo de ordem écnica

dos compuadores, falhas de comunicação, congesionameno das linhas de comunicação, bem como ouros

faores de ordem écnica que impossibiliem a ransferência de dados.

3.18. As informações presadas pelo candidao são de sua ineira responsabilidade, podendo o Conselho de

Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP e/ou a Fundação VUNESP, uilizá-las em qualquer época, no

amparo de seus direios, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

3.19. A qualquer empo poderão ser realizadas diligências relaivas à siuação declarada pelo candidao no

momeno da inscrição.

3.20. Ao efeivar a sua inscrição o candidao concorda com os ermos que consam nese Edial e manifesa plena

ciência quano à divulgação de seus dados pessoais (nome, daa de nascimeno, condição de deficiene, se

for o caso, noas, resulados, classificações, denre ouros) em ediais, comunicados e resulados relaivos a

ese cerame, endo em visa que essas informações são necessárias ao cumprimeno do princípio da

publicidade dos aos do cerame. Nese senido, não caberão reclamações poseriores relaivas à divulgação

dos dados, ficando o candidao ciene de que as informações desa seleção possivelmene poderão ser

enconradas na inerne, por meio de mecanismos de busca.

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO

3.21. O candidao que enha exercido a função de jurado a parir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá

indicar, na ficha de inscrição, esa opção para fins de criério de desempae.

3.22. O candidao deverá comprovar er exercido a função de jurado no período enre a daa da vigência da referida

Lei e a daa de érmino das inscrições.



3.23. O candidao deverá encaminhar à Fundação VUNESP, ceridão, declaração, aesado ou ouro documeno

público emiido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

3.23.1. Para o envio da documenação, o candidao deverá durante o período de inscrições:

a) acessar o link próprio dese Concurso Público, no sie da Fundação VUNESP.

b) após o preenchimeno da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do Candidao,

selecionar o link “Envio de Documenos” no campo próprio de “Requerimeno para Inscrição na Condição de

Jurado” e realizar o envio de documeno que comprove a condição de jurado, por meio digial (upload);

c) o documeno deverá ser enviado digializado com amanho de aé 2MB e emuma das seguines exensões:

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

3.23.2. Não será avaliado documeno ilegível e/ou com rasura ou proveniene de arquivo corrompido.

3.23.3. O documeno encaminhado erá validade somene para ese Concurso Público.

3.23.4. Os documenos encaminhados fora da forma e dos prazos esipulados no iem DO CANDIDATO QUE

TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados.

3.24. O candidao que, denro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que se

declarar, mas que não comprovar er sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no criério de

desempae.

3.25. A divulgação da relação de deferimeno e de indeferimeno de soliciações relaivas à paricipação de

candidaos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previso no Anexo IV. A relação será

disponibilizada no sie da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de

desconhecimeno. Após esa daa fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relaiva à paricipação na

condição de jurado.

3.25.1. O candidao com soliciação indeferida poderá inerpor recurso, conforme dispõe o Capíulo 14 – DOS

RECURSOS.

3.25.2. O candidao que não inerpuser recurso no prazo mencionado nese Edial será responsável pelas

consequências advindas de sua omissão.

DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL

3.26. Em conformidade com o Decreo nº 55.588/2010, a pessoa ransexual ou ravesi poderá requerer a inclusão

e uso do nome social para raameno e demais publicações referenes ao Concurso Público.

3.27. O candidao ransexual ou ravesi que queira fazer uso do nome social para raameno deverá, durane o

período de inscrições:

a) informar, na ficha de inscrição, a uilização do nome social;



b) preencher, oal e correamene o requerimeno de inclusão e uso do nome social (Anexo III), bem como

imprimir, assinar e enviar esse requerimeno para a Fundação VUNESP, junamene com cópia do documeno

de idenidade (RG e/ou CIN).

3.28. Para envio do requerimeno de uso do nome social e da cópia do documeno de idenidade (RG e/ou CIN), o

candidao – durane o período de inscrições – deverá:

a) acessar o link próprio dese Concurso Público, no sie da Fundação VUNESP;

b) após o preenchimeno da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidao, selecionar o link “Envio de

Documenos” no campo próprio de “Requerimeno para Uilização de Nome Social” e realizar o envio do

requerimeno de uso do nome social e do RG e/ou CIN, por meio digial (upload);

b1) o requerimeno de uso do nome social e o RG e/ou CIN deverão esar digializados, frene e verso, quando

necessário, com amanho de aé 2MB, por documeno enviado, e em uma das seguines exensões: “pdf” ou

“png” ou “jpg” ou “jpeg”.

3.28.1. Não serão avaliados documenos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenienes de arquivo corrompido.

3.28.2. Não será considerado o documeno enviado por quaisquer ouras formas diferenes da única

especificada nese Edial.

3.29. O candidao que não fizer a soliciação de uso do nome social durane o período de inscrições, não erá o

aendimeno deferido, seja qual for o moivo alegado.

3.30. O requerimeno encaminhado erá validade somene para ese Concurso Público.

3.31. Os documenos encaminhados fora da forma e dos prazos esipulados nese Capíulo não serão conhecidos.

3.32. O resulado da soliciação para inclusão de nome social será disponibilizado na Área do Candidao a parir de

24.06.2026.

DA INSCRIÇÃO COMO PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

3.33. Nos ermos da Lei Federal nº 15.142, de 03 de junho de 2025, regulamenada pelo Decreo nº 12.536, de 27

de junho de 2025 e pela Insrução Normaiva conjuna MGI/MIR/MPI nº 261 de 27 de junho de 2025, fica

reservado o percenual de 25% das vagas oferadas nese Concurso Público aos candidaos preos e pardos,

3% aos candidaos indígenas e 2% aos candidaos quilombolas.

3.33.1. Para fins do disposo no iem anerior, considera-se:

a) pessoa prea ou parda, aquela que se auodeclarar prea ou parda, conforme quesio cor ou raça uilizado

pela Fundação Insiuo Brasileiro de Geografia e Esaísica – IBGE e que possua raços fenoípicos que a

caracerizem como de cor prea ou parda, nos ermos da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010;

b) pessoa indígena: aquela que se idenifica como pare de uma coleividade indígena e é reconhecida por

seus membros como al, independenemene de viver ou não em erriório indígena;



c) pessoa quilombola: aquela perencene a um grupo énico-racial, segundo criérios de auoaribuição,

com rajeória hisórica própria, doado de relações errioriais específicas, com presunção de ancesralidade

prea ou parda, conforme previso no Decreo nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

3.34. A reserva de vagas para coas raciais será aplicada sempre que o número de vagas oferecido no concurso

público for igual ou superior a 2.

3.34.1. Na hipóese de quaniaivo fracionado para as vagas reservadas às pessoas preas e pardas,

indígenas e quilombolas, o número será aumenado para o primeiro número ineiro subsequene, na hipóese

de fração igual ou maior do que 0,5 ou diminuído para o número ineiro imediaamene inferior, na hipóese

de fração menor do que 0,5.

3.35. Para concorrer às vagas reservadas, o candidao deverá se auodeclarar preo ou pardo, indígena ou

quilombola no momeno de sua inscrição, e indicar, em campo específico, na ficha de inscrição, se deseja

concorrer pelo sisema de reserva de vagas.

3.35.1. A reserva de vagas observará, além da auodeclaração, os seguines procedimenos:

a) confirmação complemenar à auodeclaração, para pessoas preas e pardas;

b) verificação documenal complemenar, para indígenas e quilombolas.

3.36. O candidao que se inscrever para a reserva de vagas de indígenas ou quilombolas deverá, durante o período

de inscrição, encaminhar por upload:

3.36.1. Para candidaos auodeclarados indígenas um dos seguines documenos:

a) documeno de idenificação civil do candidao, expedido por órgão público reconhecido na forma

esabelecida na legislação, com indicação de perencimeno énico;

b) documeno de comunidade indígena ou de insiuição ou organização represenaiva do povo ou grupo

indígena que reconheça o perencimeno énico do candidao, assinado por, no mínimo, rês inegranes

indígenas da respeciva enia;

c) ouros documenos apos a confirmar o perencimeno énico do candidao, ais como:

c1) comprovanes de habiação em comunidades indígenas, assinado pelo responsável e que indique o

perencimeno énico do candidao;

c2) documenos expedidos por escolas indígenas, assinado pelo responsável e que indique o perencimeno

énico do candidao;

c3) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena, assinado pelo responsável e que indique o

perencimeno énico do candidao;

c4) documenos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas – Funais ou peloMinisério dos Povos

Indígenas, assinado pelo responsável e que indique o perencimeno énico do candidao;

c5) documenos expedidos por órgão de assisência Social que indique o perencimeno énico do candidao;



c6) documenos consanes do Cadasro único para programas sociais do governo Federal – CadÚnico

instuído pelo ar. 6º F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 que indique o perencimeno énico do

candidao.

c7) documenos de natureza previdenciária que indique o perencimeno énico do candidao.

3.36.2. Para candidaos auodeclarados quilombolas, os seguines documenos:

a) declaração que comprove o seu pertencimento étnico, assinada por 3 lideranças ligadas à associação da

comunidade quilombola, nos moldes do art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro

de 2003; e

b) Cerificação da Fundação Culural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual a pessoa

candidaa perence.

3.37. A paricipação pelo sisema de reserva de vagas é faculaiva, ficando o candidao submeido às regras gerais

dese Edial, caso não ope pela reserva de vagas aé o úlimo dia do período de inscrição, o candidao poderá

opar por concorrer ou desisir de concorrer pelo sisema de reserva de vagas, vedada a aleração de sua

opção em momeno poserior.

3.38. Para envio da documenação consane dos iens 3.36.1 e 3.36.2, o candidao, durante o período de

inscrições, deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso, no site da Fundação VUNESP.

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição como pessoa preta, parda, indígena e

quilombola” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload);

c) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg”

ou “jpeg”;

3.38.1.1. Não serão avaliados documenos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenienes de arquivo

corrompido.

3.38.1.2. A documenação encaminhada fora da forma e dos prazos esipulados nese Capíulo não serão

conhecidas.

3.39. As informações presadas no momeno da inscrição são de ineira responsabilidade do candidao, devendo

esse responder por qualquer falsidade no âmbio cível e criminal.

3.39.1. Na hipóese de consaação de declaração falsa, o candidao será eliminado do Concurso e, caso

enha sido nomeado, ficará sujeio à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após procedimeno

adminisraivo no qual lhe sejam assegurados o conradiório e a ampla defesa, sem prejuízo de ouras

sanções cabíveis, conforme esabelece a legislação.



3.40. O candidao inscrio nos ermos dese Capíulo, paricipará dese Concurso em igualdade de condições com

os demais candidaos, no que se refere ao coneúdo, à avaliação, aos criérios de aprovação, aos horários,

aos locais de aplicação das provas, podendo paricipar de odas as eapas do cerame desde que aenda à

noa mínima exigida em cada fase.

3.41. O candidao que não cumprir as insruções previsas nese Capíulo, inclusive no momeno da inscrição,

concorrerá apenas pela lisa de ampla concorrência, não podendo alegar a referida condição de beneficiário

das vagas reservadas, nem inerpor recurso em favor de sua condição.

3.42. A divulgação da relação de candidaos que iveram a inscrição deferida para concorrer à coa racial será

disponibilizada no sie da Fundação VUNESP, conforme cronograma previso no Anexo IV, não podendo ser

alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

3.43. O candidao que iver sua soliciação de inscrição indeferida para concorrer às vagas reservadas às coas

raciais poderá inerpor recurso, conforme as disposições do Capíulo 14 – DOS RECURSOS.

3.44. O candidao que não inerpuser recurso no prazo mencionado nese Edial será responsável pelas

consequências advindas de sua omissão.

3.45. A divulgação do resulado da análise dos recursos inerposos conra o indeferimeno da soliciação de

inscrição para concorrer às vagas reservadas às coas raciais, em previsão para sua divulgação conforme o

cronograma esabelecido no Anexo IV dese Edial e será disponibilizada no sie da Fundação VUNESP.

3.46. O candidao que se auodeclarar pessoa prea e parda, indígena ou quilombola e for pessoa com deficiência,

poderá concorrer, ambém, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, nos ermos do Capíulo 6 - DA

PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

3.46.1. Ao candidao que concorrer - conforme sua opção no momeno da inscrição - concomianemene às

vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reservadas às pessoas preas e pardas, indígenas e

quilombolas, que iver sido classificado nese Concurso na lisa especial de pessoas com deficiência, mas que

não iver comprovada sua deficiência, subsisirá o direio de permanecer na lisa reservada às pessoas preas

e pardas, indígenas e quilombolas, desde que enha noa suficiene para figurar nesa lisa, salvo comprovada

má fé.

3.47. O candidao que opar por concorrer às vagas reservadas às coas raciais, concorrerá concomianemene à

esas vagas reservadas e às vagas desinadas à ampla concorrência, desde que enha noa suficiene para

figurar nesa úlima lisa, salvo comprovada má fé.

PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PRETOS E PARDOS

3.48. A veracidade da auodeclaração dos candidaos que se auodeclararem como pessoas preas ou pardas na

forma previsa nese Capíulo, será objeo de verificação pela Comissão de Heeroidenificação, consiuída

pela Fundação VUNESP, será realizada para os candidaos classificados.



3.48.1. O procedimeno de verificação da auenicidade das auodeclarações será realizado de forma

presencial, na cidade de São Paulo/SP.

3.48.2. Todas as informações perinenes à eapa de verificação da auenicidade das auodeclarações, serão

publicadas oficialmene no Diário Oficial da União – DOU e disponibilizadas, e como subsídio, no sie da

Fundação VUNESP na “Área do Candidao”, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

3.48.3. A Comissão de heeroidenificação para verificação das Auodeclarações uilizará exclusivamene o

criério de heeroidenificação por fenóipo (cor da pele, exura do cabelo, aspecos fisionômicos) para

aferição da condição declarada pelos candidaos negros. Serão consideradas as caracerísicas fenoípicas da

pessoa ao empo da realização do procedimeno de heeroidenificação. A Comissão de Avaliação de

heeroidenificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer moivado. É vedado à

Comissão de Avaliação de heeroidenificação deliberar na presença de quaisquer pessoas candidaas no

cerame.

3.48.4. Não será admiida, em nenhuma hipóese, a prova baseada em ancesralidade e em laudos médicos

dermaológicos, genéicos ou anropológicos. Não serão considerados quaisquer regisros ou documenos

preérios evenualmene apresenados, inclusive imagens e ceridões referenes à confirmação em

procedimenos de heeroidenificação realizados em ouros concursos públicos.

3.48.5. O procedimeno de confirmação à auodeclaração será filmado e sua gravação será uilizada na

análise de evenuais recursos inerposos. A pessoa que se recusar a realização da filmagem do procedimeno

para fins de confirmação complemenar à auodeclaração será excluída da lisa especial de candidaos preos

e pardos, permanecendo, dese modo, na lisa desinada à ampla concorrência e/ou na lisa especial de

pessoas com deficiência, desde que possua, em cada fase anerior do concurso, a ponuação suficiene para

as fases seguines.

3.48.6. A Comissão de heeroidenificação será composa por 5 membros.

3.48.7. Todas as pessoas preas e pardas opanes pela reserva de vagas classificadas na fase imediaamene

anerior serão convocadas para o procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração.

3.48.8. Os candidaos que oparem por concorrer às vagas reservadas às pessoas preas e pardas, ainda que

enham obido noa suficiene para aprovação na ampla concorrência, e saisfizerem as condições de

habiliação nese edial deverão submeer ao procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração.

3.48.9. O candidao que esiver inscrio para mais de um cargo, e for habiliado na prova objeiva será

submeido ao procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração apenas uma vez.

3.48.10.O candidao que deixar de comparecer ao procedimeno de heeroidenificação será excluído da lisa

especial de candidaos preos ou pardos, permanecendo na lisa desinada à ampla concorrência e /ou na

lisa especial de pessoas com deficiência, desde que possua, em cada fase anerior do concurso, a ponuação

suficiene para as fases seguines.



PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL DA AUTENTICIDADE DAS AUTODECLARAÇÕES DE CANDIDATOS

INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

3.49. A confirmação da auodeclaração dos candidaos inscrios como indígenas ou quilombolas se dará por meio

de procedimeno de verificação documenal complemenar, por comissão consiuída por pessoas de noório

saber na área, será realizada para os candidaos classificados.

3.49.1. A auodeclaração erá validade somene para ese Concurso, não podendo ser esendida a ouros

cerames.

3.49.2. Será indeferida a auodeclaração de candidaos indígenas e quilombolas que:

3.49.2.1. não enviarem os documenos previsos nos iens 3.36.1 e 3.36.2.;

3.49.2.2. cuja documenação não aenda as deerminações previsas nos iens 3.36.1 e 3.36.2.;

3.49.2.3. cuja documenação não comprove, inequivocamene, o perencimeno à comunidade;

3.49.2.4. que não aenda as deerminações de envio da documenação previsa nas alíneas do iem 3.38.

3.50. A divulgação do resulado do procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração dos candidaos

preos ou pardos e de verificação documenal complemenar à auodeclaração de candidaos indígenas ou

quilombolas será publicada oficialmene no Diário Oficial da União – DOU e disponibilizada, como subsídio,

no sie da Fundação VUNESP, conforme cronograma previso no Anexo IV, não podendo ser alegada qualquer

espécie de desconhecimeno.

3.50.1. O candidao que for indeferido no procedimeno de confirmação/verificação complemenar à

auodeclaração poderá inerpor recurso, conforme as disposições do Capíulo 14 – DOS RECURSOS.

3.50.1.1. O candidao que não inerpuser recurso no prazo mencionado nese Edial será responsável pelas

consequências advindas de sua omissão.

3.50.1.2. Para análise dos recursos conra o procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração

de pessoas preas e pardas, haverá uma comissão recursal composa por rês inegranes diferenes das

pessoas que compõem a comissão de confirmação complemenar à auodeclaração.

3.51. A divulgação da análise dos recursos inerposos conra o indeferimeno nas coas raciais, ocorrerá conforme

o cronograma esabelecido no Anexo IV e será publicada oficialmene no Diário Oficial da União - DOU, e

disponibilizada, como subsídio, no sie da Fundação VUNESP, não podendo alegar qualquer ipo de

desconhecimeno.

3.52. O candidao que concorrer às vagas reservadas às pessoas preas e pardas, indígenas ou quilombolas, mas

que não iver confirmada a veracidade de sua auodeclaração por meio do procedimeno de

confirmação/verificação, será excluído das lisas especiais de coas raciais e passará a figurar na lisa geral

(ampla concorrência) e ou na lisa especial de pessoas com deficiência, desde que:



a) enha obido noa suficiene para figurar na lisa geral e ou lisa especial de candidaos com deficiência,

considerando a ordem de classificação e o desempenho nas fases eliminaórias; e

b) não enha sido consaada má-fé na auodeclaração.

3.52.1. Na hipóese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé na auodeclaração, poderá ser insaurado

procedimeno adminisraivo para averiguação dos faos, respeiando os princípios do conradiório e da

ampla defesa.

3.52.1.1. Na hipóese de o procedimeno adminisraivo mencionado no iem anerior concluir pela

exisência de fraude ou má-fé, o candidao esará sujeio às sanções previsas nese Edial, sem prejuízo das

demais medidas cabíveis, conforme segue:

a) será eliminado dese Concurso Público, caso o cerame ainda eseja em andameno, ou

b) erá anulada a sua admissão ao cargo público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis caso já enha sido

nomeado.

3.52.2. Nos ermos do Decreo nº 12.536/2025:

a) na hipóese de não haver inscrição ou classificação de candidaos quilombolas em número suficiene para

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reveridas para as pessoas indígenas;

b) na hipóese de não haver inscrição ou classificação de candidaos indígenas em número suficiene para

ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reveridas para as pessoas quilombolas.

c) na hipóese de não haver inscrição ou classificação de candidaos indígenas ou quilombolas em número

suficiene para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reveridas para as pessoas preas

e pardas, e, por úlimo, para a ampla concorrência; e,

d) na hipóese de não haver candidaos aprovados em número suficiene para o preenchimeno das vagas

em ampla concorrência, as vagas remanescenes serão reveridas para candidaos preos e pardos, indígenas

e quilombolas, observada a proporcionalidade previsa nese edial.

3.52.3. O candidao que opar por concorrer em múliplas hipóeses de reserva de vagas será classificado,

ao fim do Concurso Público, exclusivamene na modalidade cujo percenual seja mais elevado, observada a

ordem de classificação.

3.52.3.1. O disposo no iem anerior não impede que o candidao seja incluído, apenas para fins

informaivos, nas lisas de classificação de odos os grupos para os quais se inscreveu, incluída a ampla

concorrência.

3.52.4. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidaos preos e pardos,

indígenas e quilombolas, será elaborada somene a lisa de classificação geral e/ou lisa de classificação

especial de candidaos com deficiência.

DO CANDIDATO SABATISTA



3.53. O candidao que, por moivo religioso, não puder realizar a prova e/ou fase do cerame aos sábados, em

horário regulamenar, deverá enviar à Fundação VUNESP, durane o período de inscrições, declaração da

enidade religiosa a que perence, aesando a sua condição de membro.

3.53.1. Após a finalização do preenchimeno do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidao,

selecionar o link “Envio de Documenos” no campo próprio de “Requerimeno para Inscrição – Candidao

Sabaisa” e realizar o envio da declaração emiida pela enidade religiosa, por meio digial (upload).

3.53.2. O documeno selecionado para envio deverá ser digializado com amanho de aé 2 MB e em uma

das seguines exensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”.

3.53.3. Não serão avaliados documenos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenienes de arquivo corrompido.

3.53.4. Ao candidao que iver deferido o requerimeno, ficará garanido o direio de realizar as fases do

cerame, conforme o cargo, fora do período do pôr do sol de sexa-feira aé o pôr do sol de sábado.

3.54. A divulgação do resulado da soliciação do candidao sabaisa ocorrerá conforme cronograma previso no

Anexo IV. A relação será divulgada no sie da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie

de desconhecimeno.

3.54.1. O candidao com soliciação indeferida poderá inerpor recurso, conforme dispõe o Capíulo 14 – DOS

RECURSOS.

3.54.2. O candidao que não inerpuser recurso no prazo mencionado nese Edial será responsável pelas

consequências advindas de sua omissão.

3.55. A relação definiiva da soliciação do candidao sabaisa será divulgada conforme cronograma previso no

Anexo IV.

CAPÍTULO 4 – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. Em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 13.656/2018, será concedida isenção do valor da axa

de inscrição aos candidaos que perençam a família inscria no Cadasro Único para Programas Sociais do

Governo Federal (CadÚnico), cuja renda familiar mensal per capia seja inferior ou igual a meio salário-

mínimo ou aos candidaos doadores de medula óssea em enidades reconhecidas pelo Minisério da Saúde.

4.1.1. No caso de soliciação de isenção pelo CadÚnico, o candidao deverá:

a) a parir das 10 horas do dia 05.05.2026 às 23h59min do dia 06.05.2026, acessar o link próprio da página

dese Concurso Público;

b) no preenchimeno da ficha de inscrição, obrigaoriamene, informar o Número de Idenificação Social –

NIS, aribuído pelo CadÚnico.

4.1.2. No caso de soliciação de isenção por ser doador de medula óssea, o candidao deverá a parir das 10

horas do dia 05.05.2026 às 23h59min do dia 06.05.2026, acessar o link próprio da página dese Concurso



Público e enviar comprovação de doação mediane apresenação de documeno emiido por enidades

reconhecidas pelo Minisério da Saúde.

4.1.2.1. Serão aceios para fins de comprovação da condição de doador de medula óssea:

a) cadasro no REDOME; ou

b) declaração ou ouro documeno que comprove a doação de medula óssea, nos ermos da legislação

vigene.

4.1.2.2. O documeno de que raa o iem anerior, deverá esar impresso em papel imbrado da insiuição,

em que conse o nome do doador, a daa da doação, a assinaura e o carimbo do responsável e a daa da

emissão do documeno.

4.2. Para o envio do documeno relacionado no iem 4.1.2., o candidao deverá aé 23h59min do dia 07.05.2026:

a) acessar o link próprio dese Concurso Público, no sie da Fundação VUNESP;

b) acessar a Área do Candidao, selecionar o link “Envio de Documenos” no campo próprio de

“Requerimeno para Soliciação de Isenção de Taxa de Inscrição” e realizar o envio do documeno por meio

digial (upload);

b1) o documeno deverá esar digializado, frene e verso, quando necessário, com amanho de aé 2MB, por

documeno enviado, e em uma das seguines exensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.2.1. Não serão avaliados documenos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenienes de arquivo corrompido.

4.2.2. Não serão considerados documenos enviados por quaisquer ouras formas diferenes da única

especificada nese Edial.

4.2.3. Os documenos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos.

4.2.4. A documenação anexada será de ineira responsabilidade do candidao, não sendo admiidas

alerações e/ou inclusões após o prazo para envio da documenação.

4.3. A relação com o resulado da soliciação será disponibilizada em 18.05.2026, no sie da Fundação VUNESP,

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

4.3.1. O candidao beneficiado com a isenção da axa erá auomaicamene sua inscrição efeivada, não

havendo necessidade de qualquer ouro procedimeno.

4.3.2. Caso a soliciação de isenção seja indeferida, o candidao poderá inerpor recurso conra o

indeferimeno, no sie da Fundação VUNESP, no prazo previso no cronograma consane do Anexo IV e

conforme o Capíulo 14 – DOS RECURSOS, na Área do Candidao, no link de “RECURSOS”, seguindo as

insruções ali conidas.

4.3.2.1. Não será permiida, no prazo de recurso, a complemenação de documenos.

4.4. A relação definiiva da análise dos recursos inerposos conra o indeferimeno da soliciação de isenção de

axa será disponibilizada no dia 27.05.2026 no sie da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer

espécie de desconhecimeno.



4.4.1. O candidao que iver o recurso indeferido, e queira paricipar dese Concurso Público, deverá acessar

novamene a Área do Candidao, no sie da Fundação VUNESP, e pagar o valor da axa de inscrição pleno, aé

a daa do vencimeno.

4.5. A inscrição somene será efeivada após a confirmação do correspondene pagameno da axa de inscrição.

4.6. Todas as informações presadas são de ineira responsabilidade do candidao, sob pena de nulidade da

inscrição e de odos os aos dela decorrenes, além de sujeiar o candidao às penalidades previsas em lei,

não sendo admiida aleração e/ou qualquer inclusão após o prazo para envio da documenação.

4.7. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidao que presar informação falsa com o inuio de usufruir

da isenção esará sujeio:

a) ao cancelameno da inscrição e, consequenemene, exclusão dese Concurso Público, se a falsidade for

consaada anes da homologação dese Cerame;

b) à exclusão da lisa de aprovados, se a falsidade for consaada após a homologação dese Cerame e anes

da conraação para o cargo;

c) à declaração de nulidade do ao de admissão, se a falsidade for consaada após a sua correspondene

publicação.

CAPÍTULO 5 – DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL

5.1. O candidao que não se declarar como pessoa com deficiência, mas que necessiar de condição especial para

a realização da prova deverá, durante o período de inscrições:

a) acessar o link próprio dese Concurso Público, no sie da Fundação VUNESP;

b) durane o preenchimeno da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições

especiais de que necessia, seguindo as insruções ali indicadas, e enviar aesado de saúde, ou laudo médico

e/ou a documenação comprobaória que jusifique a condição especial soliciada. Os documenos ciados

deverão coner o nome compleo do candidao, bem como o nome, assinaura, carimbo e CRM do médico.

5.2. Para o envio do aesado de saúde ou laudo médico ou da documenação comprobaória, o candidao,

durante o período de inscrições, deverá:

a) acessar o link próprio dese Concurso Público, no sie da Fundação VUNESP;

b) após o preenchimeno da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidao, selecionar o link “Envio de

Documenos” no campo próprio de “Requerimeno para Aendimeno com Condição Especial” e realizar o

envio do aesado de saúde ou laudo médico ou da documenação comprobaória, por meio digial (upload).

b1) o aesado de saúde ou laudo médico ou a documenação comprobaória deverá ser digializado com

amanho de aé 2 MB e em uma das seguines exensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

5.2.1. O Aesado de saúde ou laudo médico ou a documenação comprobaória ciados no iem anerior,

encaminhada erá validade somene para ese Concurso Público.



5.2.2. Não serão avaliados documenos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenienes de arquivo corrompido.

5.2.3. Os documenos encaminhados fora da forma e dos prazos esipulados no iemDA CONDIÇÃO ESPECIAL

não serão considerados.

5.3. O candidao que, denro do período de inscrições, deixar de aender ao esabelecido nese Capíulo não erá

as condições especiais providenciadas, seja qual for o moivo alegado.

5.4. O aendimeno às condições especiais pleieadas ficará sujeio à análise da razoabilidade e viabilidade do

soliciado.

5.5. A divulgação da relação de deferimeno e de indeferimeno de soliciações relaivas à condição especial para

a realização das provas será disponibilizada conforme cronograma previso no Anexo IV no sie da Fundação

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

5.5.1. O candidao com soliciação indeferida poderá inerpor recurso, conforme dispõe o Capíulo 14 – DOS

RECURSOS.

5.5.1.1. O candidao que não inerpuser recurso no prazo mencionado nese Edial será responsável pelas

consequências advindas de sua omissão.

5.6. A relação definiiva das análises dos recursos inerposos conra o indeferimeno das soliciações relaivas à

condição especial será disponibilizada conforme cronograma previso no Anexo IV no sie da Fundação

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

5.7. O descumprimeno das insruções para inscrição esabelecidas nese Capíulo implicará o não aendimeno

da soliciação de condição especial.

CAPÍTULO 6 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

6.1. As pessoas com deficiência que preendam fazer uso das prerrogaivas que lhes são faculadas no inciso VIII

do ar. 37 da Consiuição Federal, Decreo Federal nº 3.298/1999 e no Decreo Federal nº 9.508/2018 e

alerações poseriores, bem como da Insrução Normaiva Conjuna MGI/MDHC nº 260, de 26/06/2025 êm

assegurado o direio de inscrição para o cargo oferecido nese Edial.

6.1.1. O candidao, anes de se inscrever, deverá verificar se as aribuições do cargo, especificadas no Anexo

I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, são compaíveis com a deficiência que possui.

6.2. Em obediência ao disposo no § 2º do ar. 5.º da Lei nº 8.112/1990 e § 1º do ar. 1º do Decreo nº 9.508/2018,

e alerações poseriores, do oal de vagas oferadas nese Concurso Público e das que vierem as ser criadas

durane o seu prazo de validade, será reservado o percenual de 5% (cinco por ceno) para os candidaos com

deficiência.

6.2.1. Caso a aplicação do percenual resule número fracionário, ese deverá ser elevado aé o primeiro

número ineiro subsequene, desde que não ulrapasse 20% (vine por ceno) das vagas, conforme previso

no §2º do ar. 5º da Lei nº 8.112/90.



6.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que em impedimeno de longo prazo de naureza física, menal,

inelecual, ou sensorial, o qual, em ineração com uma ou mais barreiras, pode obsruir sua paricipação

plena e efeiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos ermos do ar. 2º da Lei

Federal nº 13.146/2015 (Esauo da Pessoa com Deficiência), do ar. 1º da Convenção sobre os Direios das

Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreo Legislaivo nº 186, de 9

de julho de 2008 e incorporada pelo Decreo Federal nº 6.949, de 25 de agoso de 2009, da Lei Federal nº

12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmeros esabelecidos pelo ar. 4º do Decreo nº

3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alerações inroduzidas pelo Decreo Federal nº 5.296/2004, e

demais legislações vigenes sobre o ema.

6.4. Não serão considerados como deficiência os disúrbios passíveis de correção.

6.5. Os candidaos comdeficiência pariciparão dese Concurso Público em igualdade de condições comos demais

candidaos, no que se refere ao coneúdo das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao dia, horário

e local de aplicação das provas, e à noa mínima exigida para odos os demais candidaos.

6.5.1. O empo para a realização das provas a que o candidao com deficiência será submeido, poderá ser

diferene daquele previso para os demais candidaos, levando-se em consideração o grau de dificuldade

apresenado em decorrência da deficiência (conforme § 2º, do arigo 4º, do Decreo nº 9.508/2018), desde

que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudomédico emiido por especialisa na área de deficiência

do candidao.

6.5.1.1. O empo adicional de que raa o iem anerior, será no máximo, de uma hora para a realização da

prova objeiva.

6.6. Para concorrer como candidao com deficiência, o candidao deverá especificar, na ficha de inscrição, o ipo

de deficiência, observado o disposo no arigo 4º, do Decreo Federal nº 3.298/99, alerado pelo Decreo

Federal nº 9.508/2018 e suas alerações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Jusiça; indicar que deseja

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência; e durante o período de inscrições, enviar:

a) aesado de saúde que aese a deficiência do candidao ou laudo médico, aesando a espécie e o grau

ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondene da Classificação Inernacional de

Doença – CID, conendo, o nome compleo do candidao, bem como o nome, assinaura e o carimbo do CRM

do profissional responsável pela emissão do aesado e/ou laudo;

b) soliciação, se necessário, requerendo empo e/ou raameno diferenciado para realização das provas,

especificando as condições écnicas e/ou prova especial de que necessiará, conforme laudo médico

encaminhado.

6.7. A pessoa com deficiência deverá soliciar em sua ficha de inscrição a necessidade de confecção de prova

especial ou a necessidade de leiura e/ou ranscrição de sua prova, inclusive de empo adicional para sua

realização, de acordo com a alínea “b”, do iem 6.6.



6.7.1. Para a soliciação de aendimeno especial ou condição especial, o candidao com deficiência deverá

observar os procedimenos disposo no Capíulo 5, dese Edial.

6.8. Aos candidatos com deficiências visuais:

a) ao candidao com deficiência visual (cego): serão oferecidas provas no sisema braile, desde que

soliciadas denro do período de inscrições. As resposas serão ranscrias para a folha de resposas por um

fiscal designado para al finalidade.

a1) o referido candidao deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objeiva, reglee e punção,

podendo uilizar-se de soroban.

b) aos candidaos com deficiência visual (amblíopes) que soliciarem prova especial ampliada será oferecido

caderno de quesões com amanho de lera correspondene à fone 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o

candidao indicar na ficha de inscrição denre esses amanhos de leras o que melhor se adequa à sua

necessidade.

b1) o candidao que não indicar o amanho da fone erá sua prova elaborada na fone 24.

b2) a fone 28 é o amanho máximo para ampliação. Soliciações de ampliação com fones maiores do que

28 não serão aendidas, e a ampliação será disponibilizada na fone 28.

b3) a ampliação oferecida é limiada ao caderno de quesões. A folha de resposas e ouros documenos

uilizados durane a aplicação não serão ampliados. O candidao que necessiar, deverá soliciar o auxílio de

um fiscal para efeuar a ranscrição das resposas para a folha de resposas, durante o período de inscrições.

c) ao candidao com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos compuador/noebook,

com o sofware NVDA disponível para uso durane a realização de suas provas, desde que soliciados durante

o período de inscrições.

c1) na hipóese de serem verificados problemas écnicos no compuador e/ou sofware mencionados na

alínea “c”, dese iem, será disponibilizado ao candidao, um fiscal ledor para leiura de sua prova.

6.9. O candidao com deficiência audiiva: deverá, obrigaoriamene, soliciar – na ficha de inscrição – se

necessiará de:

a) inérpree de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;

b) auorização para uilização de aparelho audiivo.

6.9.1. Caso o candidao use aparelho audiivo, deverá consar, expressamene, essa uilização no parecer do

médico especialisa, bem como informado na ficha de inscrição.

6.10. O candidao com deficiência física deverá, obrigaoriamene, soliciar – na ficha de inscrição – se necessiará

de:

a) mobiliário adapado;

b) auxílio no manuseio das provas e ranscrição de resposas.



6.11. O candidao com diabees: deverá, obrigaoriamene, informar – na ficha de inscrição – se necessiará de uso

de aparelho para aferição de glicemia. Será permiido o uso de glicosímero simples não conecado a celular.

6.12. O candidao que indicar oura condição específica poderá receber conao elefônico da VUNESP para

verificação do recurso soliciado.

6.13. Para envio da documenação referida na alínea “a” do iem 6.6., o candidao deverá, durane o período de

inscrições:

a) acessar o link próprio dese Concurso Público, no sie da Fundação VUNESP;

b) após o preenchimeno da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidao, selecionar o link “Envio de

Documenos” no campo próprio de “Requerimeno para Inscrição como Deficiene” e realizar o envio do

laudo médico, por meio digial (upload);

b1) o laudo médico deverá esar digializado, frene e verso, quando necessário, com amanho de aé 2 MB,

por documeno enviado, e em uma das seguines exensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

6.13.1. Não serão avaliados documenos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenienes de arquivo corrompido.

6.13.2. Não serão considerados os documenos enviados por quaisquer ouras formas diferenes da única

especificada nese Edial.

6.14. O candidao que não fizer as soliciações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durane o

período de inscrições, não erá as condições especiais providenciadas, seja qual for o moivo alegado.

6.15. O aendimeno às condições especiais soliciadas ficará sujeio à análise da razoabilidade e da viabilidade do

pedido.

6.16. O candidao que, denro do período de inscrições, não declarar ser pessoa com deficiência ou aquele que se

declarar, mas não aender aos disposiivos mencionados nese Capíulo, não será considerado candidao com

deficiência, para fins dese Concurso Público, e/ou não erá prova especial preparada e/ou a condição

específica para realização das provas aendida.

6.17. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidao da lisa especial de

candidaos com deficiência.

6.18. O candidao com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposo nese Capíulo, não poderá

inerpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o moivo alegado.

6.19. A divulgação da relação de deferimenos e de indeferimenos relaivos à soliciação para concorrer como

candidao com deficiência e à soliciação de condição especial será disponibilizada no sie da Fundação

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

6.20. O candidao que enha ido indeferida a soliciação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência

e/ou a soliciação de condição especial, poderá inerpor recurso, conforme dispõe o Capíulo 14 – DOS

RECURSOS.



6.20.1. O candidao que não inerpuser recurso no prazo mencionado nese Edial será responsável pelas

consequências advindas de sua omissão.

6.21. A divulgação da relação com a análise dos recursos inerposos conra o indeferimeno a soliciação de

inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou à soliciação de condição especial será

disponibilizada no sie da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de

desconhecimeno. Após esa daa fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidao com deficiência

da lisa de candidaos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de concessão de prova especial.

6.22. O candidao com deficiência classificado, após a avaliação da equipemuliprofissional, além de figurar na lisa

de classificação geral, erá seu nome consane da lisa de classificação especial – pessoas com deficiência.

6.23. Será excluído da lisa especial, o candidao que não iver configurada a deficiência declarada, passando a

figurar apenas na lisa geral.

6.23.1. Os candidaos que não comparecerem à avaliação muliprofissional, serão manidos na lisa geral de

candidaos desde que enham noa suficiene.

6.23.2. Será excluído dese Concurso Público o candidao que iver deficiência considerada incompaível com

as aribuições do cargo, mesmo que submeidos e/ou aprovados em odas as eapas dese Concurso Público.

6.23.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidaos com deficiência, nese Concurso Público, será

elaborada somene a lisa de classificação definiiva geral.

6.24. A nomeação dos aprovados nese Concurso Público deverá obedecer à ordem de classificação, observados

os criérios de alernância e de proporcionalidade enre a classificação de ampla concorrência e da reserva

para as pessoas com deficiência de acordo com a Lei nº 9.508, ar. 8º parágrafo 1º.

6.25. O percenual de vagas definidas nese Capíulo, que não for provido por inexisência ou reprovação de

candidaos com deficiência, na avaliação muliprofissional ou no Concurso, será preenchido pelos demais

candidaos, com esria observância à ordem classificaória.

6.26. A não observância, pelo candidao, de quaisquer das disposições dese Capíulo, implicará a perda do direio

de concorrer e/ou ser admiido para as vagas reservadas aos candidaos com deficiência.

6.27. Após o ingresso do candidao com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para jusificar a

concessão de readapação do cargo, licença por moivo de saúde e de aposenadoria por invalidez.

6.28. Os documenos encaminhados fora da forma e dos prazos esipulados nese Capíulo não serão conhecidos.

DA AVALIAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL

6.29. Os candidaos com deficiência consanes da lisa de classificação prévia especial – pessoas com deficiência

serão convocados, por meio de Edial de Convocação a ser publicado no Diário Oficial da União – DOU, e

disponibilizado, como subsídio, no sie da Fundação VUNESP, para avaliação muliprofissional de acordo com



o ar. 5º do Decreo nº 9.508/2018, que emiirá parecer conclusivo sobre o enquadrameno ou não da

deficiência do candidao, bem como com a compaibilidade das aribuições do cargo para o qual concorre.

6.29.1. A avaliação muliprofissional será realizada na cidade de São Paulo.

6.29.2. Para a avaliação, o candidao com deficiência deverá apresenar documeno de idenidade original.

6.29.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o moivo alegado para jusificar o araso ou a ausência

do candidao com deficiência à avaliação.

6.29.4. A equipe muliprofissional e inerdisciplinar será composa por rês profissionais capaciados e

auanes nas áreas das deficiências que o candidao possuir e de diferenes áreas de conhecimeno, denre

os quais um deverá ser médico.

6.29.5. Perderá o direio de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidao que, por

ocasião da avaliação da condição de sua deficiência:

a) não comparecer na avaliação muliprofissional, conforme Edial de Convocação;

b) deixar de cumprir as exigências de que raam ese Capíulo.

c) cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não for consaada na avaliação muliprofissional.

6.29.5.1. Caso a deficiência do candidao não eseja enquadrada no ar. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015,

nas caegorias discriminadas no ar. 4º do Decreo Federal nº 3.298/1999, no § 1º do ar. 1º da Lei Federal

n.º 12.764/2012 (Transorno do Especro Auisa), no ar. 1º da Lei Federal nº 14.126/2021 e no ar. 1º da Lei

Federal nº 14.768/2023 e demais legislações vigenes sobre o ema, o candidao será excluído da lisa geral

especial – pessoas com deficiência e consará apenas na lisa geral.

6.29.5.2. Caso a deficiência não seja compaível com as aribuições do cargo, o candidao será excluído dese

Concurso Público.

CAPÍTULO 7 – DA CANDIDATA LACTANTE

7.1. Em caso de necessidade de amamenação durane a realização das provas, a candidaa lacane deverá,

obrigaoriamene, levar um acompanhane, maior de idade, devidamene documenado, que ficará em local

reservado para al finalidade e que será responsável pela criança. O acompanhane deverá comparecer e

permanecer no local de prova.

7.1.1. O acompanhane adulo ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Ese esará

submeido a odas as normas consanes nese Edial, inclusive no ocane ao horário de apresenação no local

da prova, à apresenação do original de documeno oficial de idenificação, à proibição de uso de equipamenos

elerônicos e celulares ec., sob pena de eliminação da candidaa lacane no Concurso Público.

7.1.2. A candidaa que não levar o acompanhane adulo não poderá permanecer com a criança no local de

realização da prova.



7.1.2.1.O Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP e a Fundação VUNESP não

disponibilizarão, em hipóese alguma, acompanhane para guarda da criança.

7.2. A candidaa lacane que iver a necessidade de amamenar durane a realização das provas poderá soliciar nos

ermos dese Edial, informando na opção “Aendimeno Especial” em campo próprio do sisema de inscrição,

no ao do preenchimeno da ficha de inscrição.

7.3. No momeno da amamenação, a candidaa será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável

pela criança e sem o maerial das provas.

7.3.1. Não será permiida a enrada do lacene e de seu acompanhane responsável após o fechameno dos

porões.

7.3.2. A candidaa lacane não poderá er acesso à sala de prova acompanhada do lacene.

7.4. Haverá compensação do empo de amamenação à duração da respeciva prova dessa candidaa, conforme Lei

nº 13.872, de 17 de seembro de 2019.

7.4.1. Terá o direio previso no iem 7.4., a mãe cujo filho iver aé 6 (seis) meses de idade no dia da realização

de prova.

7.4.2. A prova da idade será feia mediane declaração no ao de inscrição para ese Concurso Público e

apresenação da respeciva ceridão de nascimeno durane sua realização.

7.4.3. Não haverá compensação do empo de amamenação à duração da prova à candidaa que não aender

aos iens 7.4.1. e 7.4.2.

7.4.4. Para envio da documenação referida no iem 7.4.2., a candidaa deverá, durante o período de inscrições,

seguir as orienações, previsas no Capíulo 5 – Da Soliciação de Condição Especial, iem 5.2.

7.5. Exceuada a siuação previsa nese Capíulo, não será permiida a permanência de criança ou de adulo de

qualquer idade nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não

paricipação da candidaa nese Concurso Público.

CAPÍTULO 8 – DAS PROVAS

8.1. Ese Concurso Público consará das seguines provas:

CARGOS PROVAS QUESTÕES

Assistente Técnico – Administrativo

Assistente Técnico – Administrativo Regional

Assistente Técnico – Apoio à Fiscalização

Prova Objetiva:

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Matemática

- Noções de Informática

- Legislação

Conhecimentos Específicos

15

10

10

05



8.1.1. A prova objetiva de caráer eliminaório e classificaório, visa avaliar o grau de conhecimeno geral do

candidao, bem como a capacidade de análise, enendimeno e inerpreação de informações, habilidade de

rabalhar com esruura lógica das relações, capacidade deduiva e conhecimenos écnicos específicos do

respecivo cargo público.

8.1.2. A prova objetiva será elaborada de acordo com o coneúdo programáico esabelecido no Anexo II

dese Edial e composa de quesões de múlipla escolha, com 5 alernaivas, sendo apenas uma alernaiva

correa.

8.1.3. As provas objeivas e/ou redação e/ou esudo de caso e/ou peça processual serão aplicadas na mesma

daa e horário e erão a duração de 4 horas.

8.1.3.1. O candidao só poderá reirar-se do local de prova após ranscorrido o empo mínimo de 3h.

8.1.4. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita do

candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um determinado

tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.

- Conhecimentos Específicos:

Prova de Redação

- Redação em Língua Portuguesa

20

01

Analista Técnico I – Administrativo

Analista Técnico I – Gestão de Pessoas

Prova Objetiva:

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Matemática

- Noções de Informática

- Legislação

Conhecimentos Específicos

- Conhecimentos Específicos

Estudo de Caso

- Estudo de Caso

15

10

05

05

25

01

Analista Técnico II - Jurídico

Prova Objetiva:

Conhecimentos Gerais

- Língua Portuguesa

- Matemática

- Noções de Informática

Conhecimentos Específicos

- Conhecimentos Específicos

Peça Prática

- Peça Processual

05

05

05

45

01



8.1.5. O estudo de caso – de caráer eliminaório e classificaório – visa avaliar os conhecimenos necessários

ao desempenho pleno das aribuições do candidao ao respecivo cargo, além de considerar sua capacidade

de leiura, de inerpreação e de escria, na forma cula da língua poruguesa.

8.1.6. A peça processual, de caráer eliminaório e classificaório, desina-se a avaliar o domínio do

conhecimeno jurídico e da práica processual, o desenvolvimeno da peça proposa, a adequação da

linguagem, a ariculação do raciocínio jurídico e a capacidade de argumenação, necessários ao desempenho

do cargo.

CAPÍTULO 9 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS

9.1. As provas serão aplicadas nas cidades de São Paulo, Bauru, Campinas, Mogi das Cruzes, Presidene Prudene,

Ribeirão Preo, Sano André, Sanos, São José do Rio Preo, São José dos Campos e Sorocaba.

9.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas nas cidades de mencionadas no iem anerior, por

qualquer que seja o moivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos, não assumindo

qualquer ipo de responsabilidade quano às evenuais despesas dos candidaos.

9.2. A convocação para realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidao por meio de Edial de

Convocação a ser publicado oficialmene no Diário Oficial da União - DOU, e disponibilizado, como subsídio,

no sie da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

9.2.1. O candidao poderá, ainda:

a) consular o sie da Fundação VUNESP; ou

b) conaar o Serviço de Aendimeno ao Candidao da Fundação VUNESP.

9.2.2. O candidao somene poderá realizar as provas na daa, horário, urma, sala e local consanes do Edial

de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

9.3. O candidao deverá comparecer ao local designado para as provas, consane do Edial de Convocação, com

anecedência mínima de 30 minuos do horário previso para seu início, munido de:

a) canea de ina prea;

b) documeno de idenificação em uma das seguines formas:

b1) original de um dos seguines documenos de idenificação: Cédula de Idenidade (RG e/ou CIN), ou

Regisro de Idenificação Civil (RIC), ou Careira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Careira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), ou Careira Nacional de Habiliação com foo, ou Passapore, ou Careiras de

Idenidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Miliares e Corpos de Bombeiros Miliares, ou Regisro

Nacional de Esrangeiro – RNE;

b2) aplicaivo de um dos seguines documenos digiais de idenificação: Cédula de Idenidade (RG e/ou CIN),

ou Careira Nacional de Habiliação, ou Tíulo Eleioral Digial (e-Tíulo), com foo. Nese caso, a conferência

será feia exclusivamene por meio do acesso ao documeno no aplicaivo do órgão emissor.



9.4. Somene será admiido na sala ou local de prova o candidao que apresenar um dos documenos

discriminados na alínea “b”, do iem 9.3., desde que permia, com clareza, a sua idenificação.

9.4.1. O candidao que não apresenar documeno, conforme disposo na alínea “b”, do iem 9.3., não

realizará as provas, sendo considerado ausene e eliminado dese Concurso Público.

9.4.2. Não serão aceios – para efeio de idenificação, no dia da prova – proocolos, cópia (ainda que

auenicada) dos documenos ciados na alínea “b”, do iem 9.3., boleim de ocorrência ou quaisquer ouros

documenos não consanes dese Edial, inclusive careira funcional de ordem pública ou privada.

9.5. Não será admiido no local de prova, o candidao que chegar após o fechameno dos porões.

9.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o moivo alegado para jusificar o araso ou a ausência do

candidao, nem aplicação da prova fora do local, daa e horário preesabelecidos.

9.7. O candidao não poderá ausenar-se da sala de prova sem o acompanhameno de um fiscal.

9.8. O candidao que queira fazer alguma reclamação ou sugesão deverá procurar a sala de coordenação no local

em que esiver presando a prova.

9.9. Não haverá prorrogação do empo previso para a realização da prova em virude de afasameno, por

qualquer moivo, de candidao da sala ou local de prova.

9.10. São de responsabilidade do candidao, inclusive no que diz respeio aos seus dados pessoais, assinar a Lisa

de Presença no campo correspondene à inscrição ao cargo escolhido, dirigir-se à careira idenificada com

essa inscrição e receber e conferir o maerial de prova (caderno de quesões e folha de resposas)

correspondene.

9.11. Durane as provas não serão permiidas quaisquer espécies de consula a códigos, livros, manuais, impressos,

anoações e/ou ouro ipo de pesquisa, uilização de ouro maerial não fornecido pela Fundação VUNESP,

uilização de proeor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio de qualquer ipo,

de máquina calculadora, de elefone celular ou de qualquer equipameno elerônico de comunicação ou de

gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidao.

9.11.1. O candidao que esiver de posse de qualquer equipameno elerônico – anes do início da prova –

deverá:

a) desligá-lo;

b) reirar sua baeria (se possível);

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, anes do início da prova,

devendo lacrar a embalagem emanê-la lacrada, embaixo de sua careira, durane odo o empo de realização

da prova;

c1) os aparelhos elerônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes

desabiliados, aé a saída do candidao do prédio de aplicação de prova.



d) colocar, ambém, nessa embalagem, os evenuais perences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio

de qualquer ipo, proeor auricular, careira ec.);

d1) esse maerial deverá permanecer durane odo o período de permanência do candidao no local de prova,

denro dessa embalagem, que deverá ambém permanecer lacrada e embaixo de sua careira, aé a saída do

candidao do prédio de aplicação de prova.

9.12. Durane a realização das provas, é erminanemene proibido ao candidao adenrar aos banheiros porando

bolsas, mochilas, careiras, aparelhos elerônicos, anoações ou quaisquer ouros perences pessoais. Esses

perences deverão ser deixados na respeciva careira do candidao quando da saída do candidao da sala

para ida ao banheiro.

9.13. Será permiido o uso de adereços culurais e religiosos (ais como urbane, burca, hijab, kipá, enre ouros)

durane a aplicação da prova, desde que a soliciação enha sido realizada no período de inscrições, conforme

previso no iem Da Condição Especial, devidamene deferida.

9.13.1. No dia da prova, o candidao que esiver uilizando adereço será encaminhado à Coordenação, onde

será realizado o procedimeno de verificação a seguir:

a) será soliciado que o próprio candidao manuseie o adereço, permiindo inspeção visual para garanir a

ausência de maeriais proibidos (como cola ou disposiivos elerônicos);

b) será feia verificação superficial das orelhas para garanir a inexisência de pono elerônico.

9.13.2. A verificação será feia por pessoa do mesmo sexo/gênero do candidao, em sala reservada.

9.13.3. Após a verificação, o candidao será acompanhado por um fiscal aé sua sala de prova.

9.14. A Fundação VUNESP – objeivando garanir a lisura e a idoneidade dese Concurso Público – o que é de

ineresse público e, em especial, dos próprios candidaos, poderá soliciar aos candidaos a auenicação

digial e a reprodução de uma frase na lisa de presença, durane a realização das provas.

9.14.1. A auenicação digial, a reprodução da frase e a assinaura do candidao, visam, ainda, aender ao

disposo no iem 15.4.

9.15. A Fundação VUNESP poderá, no ranscorrer da aplicação da prova, efeuar visoria, com deecor de meal,

em ambienes nos locais de aplicação.

9.15.1. Será excluído dese Concurso Público o candidao que:

a) não comparecer à prova, conforme Edial de Convocação;

b) apresenar-se fora de local, sala, daa e/ou do horário esabelecidos no Edial de Convocação;

c) não apresenar o documeno de idenificação conforme previso na alínea “b”, do iem 9.3.;

d) ausenar-se, durane a aplicação das provas, da sala ou do local de prova, sem o acompanhameno de um

fiscal e/ou porando folha de resposas e/ou caderno de prova e/ou ouros maeriais não permiidos e/ou

porando alguns de seus perences pessoais;



e) esiver, no local de prova, porando, após o seu início, qualquer equipameno elerônico e/ou sonoro e/ou

de comunicação ligados ou desligados, que não enha aendido aos iens 9.11. e 9.11.1. e suas alíneas;

f) for surpreendido em comunicação com ouro candidao ou erceiros, verbalmene ou por escrio, bem

como fazendo uso de maerial não permiido para a realização das respecivas provas;

g) fizer anoação de informações relaivas às suas resposas, em qualquer maerial que não o fornecido pela

Fundação VUNESP, ou copiar quesões, em pare ou compleas, na folha de idenificação de careira/rascunho

de gabario da prova objeiva ou em ouro papel;

h) lançar meios ilícios para a realização das provas;

i) não devolver ao fiscal da sala a folha de resposas das provas e/ou o caderno de quesões das provas

compleos, ou qualquer ouro maerial de aplicação de provas, fornecido pela Fundação VUNESP;

j) esiver porando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respecivo pore ou auorização;

k) durane o Concurso, não aender a quaisquer das disposições esabelecidas nese Edial;

l) perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos;

m) agir com incorreção ou descoresia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das

provas;

n) iniciar a prova anes do horário previso para seu início;

o) reirar-se do local da prova objeiva, anes de decorrido o empo mínimo de 3 horas;

p) se recusar a reirar a máscara para o procedimeno de idenificação e/ou para o procedimeno de visoria

visual durane as provas;

q) esiver usando relógio de qualquer ipo, devendo ese permanecer acondicionado em embalagem

específica, que será fornecida pela Fundação VUNESP;

r) foografar, filmar ou, de alguma forma, divulgar imagens e informações acerca do local de prova, da prova

e/ou de seus paricipanes;

s) descumprir as normas de saída da sala para ida ao banheiro;

t) não permiir a verificação dos adereços culurais e religiosos;

u) denre os 3 úlimos, se recusar a permanecer em sala e/ou assinar a respeciva declaração, aé que o

úlimo candidao enregue sua prova.

DA PROVA OBJETIVA

9.16. A prova objeiva em daa previsa para sua realização em 26.07.2026, no período:

a) da manhã: para os cargos de ensino médio;

b) da arde: para os cargos de ensino superior.

9.16.1. O candidao deverá observar, oal e aenamene o disposo nos iens 9.1. ao 9.15., e suas alíneas,

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.



9.17. A confirmação da daa, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objeiva deverá

ser acompanhada pelo candidao por meio de Edial de Convocação a ser publicado no Diário Oficial da União

- DOU, e disponibilizado, como subsídio, no sie da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer

espécie de desconhecimeno.

9.18. Nos 5 dias que anecederem à daa previsa para a prova objeiva, o candidao poderá ainda:

a) consular o sie da Fundação VUNESP; ou

b) conaar o serviço de Aendimeno ao Candidao.

9.18.1. Evenualmene, se, por qualquer que seja o moivo, o nome do candidao não consar do Edial de

Convocação para as provas, esse deverá enrar em conao com a Fundação VUNESP para verificar o ocorrido.

9.18.2. Ocorrendo o descrio no iem anerior, poderá o candidao paricipar dese Concurso Público e

realizar a prova, se apresenar/enregar o respecivo comprovane de pagameno da axa de inscrição,

efeuado nos moldes previsos nese Edial, devendo, para ano, preencher, daar e assinar, no dia dessa

prova, formulário específico.

9.18.3. A inclusão de que raa o iem anerior será realizada de forma condicional, sujeia à poserior

verificação da regularidade da referida inscrição.

9.18.4. Consaada irregularidade na inscrição, a inclusão do candidao será auomaicamene cancelada,

sem direio à reclamação, independenemene de qualquer formalidade, considerados nulos odos os aos

dela decorrenes.

9.19. O horário de início das provas será definido igual para odos os candidaos, após os devidos esclarecimenos

sobre sua aplicação.

9.19.1. O candidao somene poderá reirar-se da sala de aplicação depois de ranscorrido 3 horas de

duração, levando consigo somene o maerial fornecido para conferência das provas objeiva realizada.

9.20. O candidao receberá sua folha de resposas e o caderno de quesões pré-idenificado, no qual deverá conferir

seu nome, seu número do documeno de idenidade, se há falhas de impressão e se o caderno esá compleo

e, enão, assinar no local reservado na capa do caderno.

9.21. É de responsabilidade do candidao, inclusive no que diz respeio aos seus dados pessoais, a verificação e a

conferência domaerial enregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova, incluindo as orienações

conidas na capa do caderno da prova.

9.22. Na hipóese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidao deverá informar imediaamene

ao fiscal da sala.

9.23. Nos casos de evenual fala de prova/maerial personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de

impressão ou de equívoco na disribuição de prova/maerial, a Fundação VUNESP em a prerrogaiva para

enregar ao candidao prova/maerial reserva não personalizado eleronicamene, o que será regisrado no

Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relaório do Coordenador.



9.23.1. Em hipóese alguma, haverá subsiuição do caderno de prova ou da folha de resposa por erro do

candidao.

9.23.2. A folha de resposas, de preenchimeno exclusivo e de responsabilidade do candidao, é o único

documeno válido para a correção elerônica e deverá ser enregue, ao final da prova objeiva, ao fiscal de

sala, junamene com o caderno de quesões compleo.

9.23.3. O candidao deverá ranscrever as resposas para a folha de resposas, com canea de ina de cor

prea, bem como assinar no campo apropriado.

9.23.3.1. Alera-se que a evenual uilização de canea de ina de oura cor para o preenchimeno das

resposas poderá acarrear prejuízo ao candidao, uma vez que as marcações poderão não ser deecadas

pelo sofware de digialização.

9.23.3.2. O candidao que enha soliciado e obido auorização da Fundação VUNESP de uso de fiscal

ranscrior deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal.

9.23.4. Não será compuada quesão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem quesão não respondida

ou que conenha mais de uma resposa, mesmo que uma delas eseja correa.

9.23.5. Na folha de resposas não deverá ser feia nenhuma marca fora do campo reservado às resposas ou

à assinaura do candidao, sob pena de acarrear prejuízo ao desempenho do candidao.

9.23.6. Para garanir a lisura do encerrameno das provas objeiva, deverão permanecer em cada uma das

salas de aplicação dessas provas os 3 (rês) úlimos candidaos, aé que o úlimo enregue sua prova. Esses

candidaos – após a assinaura do respecivo ermo – deverão sair junos da sala de provas.

9.23.6.1. Após o érmino do respecivo prazo previso para a duração das provas não será concedido empo

adicional para o candidao coninuar respondendo quesão ou procedendo à ranscrição para a folha de

resposas e/ou para o rascunho de gabario.

9.23.7. Um exemplar do caderno de quesões da prova objeiva, em branco, será disponibilizado, única e

exclusivamene, no sie da Fundação VUNESP, na página dese Concurso Público, a parir das 10 horas do 1º

dia úil subsequene ao de sua aplicação.

9.23.8. O gabario oficial da prova objeiva será disponibilizado no 2º dia úil subsequene ao da realização

da prova, no sie da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

DA PROVA DE REDAÇÃO

9.24. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objeiva, devendo o candidao

observar, oal e aenamene, o disposo nos iens 9.1. ao 9.15., não podendo ser alegada qualquer espécie

de desconhecimeno.

9.25. Serão corrigidas as provas de redação dos candidaos habiliados e simulaneamene com melhor

desempenho na prova objeiva, considerando-se o quaniaivo a seguir:



CARGOS
AMPLA

CONCORRÊNCIA
PCD

PRETOS E

PARDOS
INDÍGENAS QUILOMBOLAS

Assistente Técnico - Administrativo - São Paulo 100 100 100 100 100

Assistente Técnico - Administrativo Regional - ABC 10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional - Bauru 10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional -

Campinas
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional - Mogi das

Cruzes
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional -

Presidente Prudente
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional - Ribeirão

Preto
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional - Santos 10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional - São José

do Rio Preto
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional - São José

dos Campos
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Administrativo Regional -

Sorocaba
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - ABC 10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - Bauru 10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - Campinas 10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - Mogi das

Cruze
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - Presidente

Prudente
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - Ribeirão

Preto
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - Santos 10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - São José do

Rio Preto
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - São José dos

Campos
10 10 10 10 10

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - São Paulo 20 20 20 20 20

Assistente Técnico - Apoio à Fiscalização - Sorocaba 10 10 10 10 10

9.25.1. Caso o número de candidaos quilombolas não seja alcançado, a quanidade remanescene será

ransferida para as lisas de candidaos indígenas.

9.25.2. Caso o número de candidaos indígenas não seja alcançado, a quanidade remanescene será

ransferida para as lisas de candidaos quilombolas.



9.25.3. Caso o número de candidaos indígenas e quilombolas não seja alcançado, a quanidade

remanescene será reverida para as pessoas preas e pardas e, por úlimo, para a ampla concorrência.

9.25.4. Caso o número de candidaos com deficiência não seja alcançado, a quanidade remanescene será

reverida para a ampla concorrência.

9.25.5. Todos os candidaos empaados na úlima colocação, nos respecivos limies previsos no subiem

9.25. erão sua prova de redação corrigida.

9.26. O ema da redação consará do caderno de quesões da prova objeiva, o candidao receberá a folha de

resposa para realizar a redação.

9.27. Na hipóese de haver falhas de impressão na folha de resposa da redação, o candidao deverá informar

imediaamene ao fiscal da sala. A Fundação VUNESP em a prerrogaiva para enregar ao candidao

prova/maerial reserva não personalizado eleronicamene, o que será regisrado no Termo de

Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relaório do Coordenador.

9.28. Em hipóese alguma, haverá subsiuição da folha de resposa por erro do candidao.

9.29. A prova deverá ser manuscria, em lera legível, com canea esferográfica de ina de cor prea.

9.29.1. Alera-se que a evenual uilização de canea de ina de oura cor poderá acarrear prejuízo ao

candidao, uma vez que a niidez do exo poderá ficar prejudicada ao se digializar a resposa para a correção.

9.30. Na prova de redação, espera-se que o candidao produza um exo disseraivo-argumenaivo (em prosa), de

acordo com a norma-padrão da língua poruguesa, a parir da leiura e compreensão de exos auxiliares, que

servem como um referencial para ampliar os argumenos produzidos pelo próprio candidao. Ele deverá

demonsrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência exual, considerando a imporância de

apresenar um exo bem ariculado.

9.31. A prova de redação será avaliada conforme os criérios a seguir:

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao

tema proposto émotivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos,

recebendo nota 0 (zero) total.

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos,

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, em

textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento por

parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, avalia-

se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-se



prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e

plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à situação

imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como

solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato tenha

autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e

frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de compreensão

(por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do

candidato, a pertinência dos argumentosmobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a capacidade

do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e ideias abordadas

no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negativos: a falta de partes da

macroestrutura redação, a falta de um posicionamento (por parte do autor da redação) na defesa de um

determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as ideias, a falta

de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente

exposto.

c) Língua (modalidade e registro): avalia-se, neste critério, a adequação do texto à modalidade escrita e ao

registro formal da língua portuguesa. Serão examinados, neste item, aspectos gramaticais e de convenção

da escrita, tais como concordância (verbal e nominal), regência, ortografia, acentuação, pontuação etc., bem

como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de formalidade/informalidade expresso em palavras e

expressões.

d) Coesão: avalia-se, neste item, o emprego dos recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas,

substituições, conjunções etc.), responsáveis por tornar mais clara e precisa a relação entre palavras,

orações, períodos e parágrafos do texto. Serão considerados aspectos negativos o emprego inadequado ou

a ausência de conectivos, a falta de divisão do texto em parágrafos (redações em forma de monobloco), as

quebras indevidas entre frases ou parágrafos, a repetição excessiva de um mesmo recurso coesivo e a

predominância de parágrafos muito curtos ou muito longos, constituídos de apenas um período.

9.32. Será aribuída noa zero à redação que:

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos;

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais oumarcas que permitam a identificação do candidato;

c) estiver em branco;

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras

soltas);

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa;

f) estiver predominantemente ilegível e/ou com letra incompreensível;

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;



h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título);

i) apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia de

trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas;

j) for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste processo seletivo ou de outro(s);

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em

cumprir o tema proposto.

9.33. Observações imporanes:

9.33.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independenes e, quando há discrepância na

aribuição das noas, o exo é reavaliado por um erceiro examinador independene. Quando a discrepância

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca.

9.33.2. O espaço para rascunho no caderno de quesões é de preenchimeno faculaivo. Em hipóese

alguma, o rascunho elaborado pelo candidao será considerado na correção da prova de redação pela Banca

Examinadora.

9.33.3. Em hipóese alguma o íulo da redação será considerado na avaliação do exo. Ainda que o íulo

conenha elemenos relacionados à abordagem emáica, a noa do criério que avalia o ema só será

aribuída a parir do que esiver escrio no corpo do exo. Sempre será considerada íulo a reprodução da

frase emáica fora do corpo do exo (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou qualquer

marca que indique a separação enre a reprodução da frase emáica e o que se considera, efeivamene,

corpo do exo – eseja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação).

9.33.4. Redações com 20 (vine) linhas ou menos não poderão alcançar a noa máxima nos criérios C e D.

Além disso, exos muio curos, com 15 (quinze) linhas ou menos, perderão um pono nos criérios C e D.

9.33.5. Será reduzida a noa, no criério C, de redações que conenham palavras escrias com lera

incompreensível. A redação será anulada (noa 0), se esiver predominanemene ilegível.

9.33.6. Não é necessário elaborar conclusões com proposa de inervenção, nas redações dos concursos

promovidos pela Fundação VUNESP.

9.33.7. A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do criério B, o

conhecimeno de mundo dos candidaos. Conudo, é muio imporane que o reperório mobilizado no exo

esabeleça uma relação consisene com o ema abordado e conribua, efeivamene, para a defesa da ese

adoada pelo candidao. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou eorias não garane uma noa ala

nos processos seleivos da Fundação VUNESP – ao conrário, a redação será penalizada, quando esse

reperório não esiver devidamene concaenado com o ema abordado e com a ese defendida.



9.33.8. As proposas de redação da Fundação VUNESP apresenam uma coleânea de exosmoivadores que

servem como pono de parida para a reflexão sobre o ema que deverá ser abordado. Redações composas,

predominanemene, por cópia desses exos moivadores receberão noa zero e redações em que sejam

idenificados rechos de cópia da coleânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase desses

exos moivadores (em relação a rechos auorais) erão a noa final diminuída drasicamene, com

aribuição de ponuação mínima aos criérios B, C e D.

9.33.9. Serão anuladas as redações em que seja idenificada predominância de reprodução de modelos

pronos de redação disponibilizados na inerne ou em ouras fones. A predominância de reprodução de

modelos será idenificada por comparação enre modelos disponíveis para consula em fones de acesso

público, bem como pela comparação enre as redações apresenadas pelos candidaos, quando evidenciada

a uilização de ummesmo modelo. Ademais, ambém serão penalizadas, com aribuição de noa mínima aos

criérios B, C e D, redações que, embora não sejam predominanemene copiadas, apresenem rechos

reproduzidos (copiados ou parafraseados) de modelos pronos.

9.34. O candidao somene poderá reirar-se da sala de aplicação da prova depois de ranscorrido o empo mínimo

de duração da prova, não podendo levar o maerial fornecido pela Fundação VUNESP.

9.35. Para garanir a lisura do encerrameno da prova, deverão permanecer, em cada uma das salas de prova, os 3

(rês) úlimos candidaos, aé que o úlimo deles enregue sua prova. Esses candidaos – após a assinaura do

respecivo ermo – deverão sair junos da sala de prova.

9.36. Um exemplar do caderno da prova de redação, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamene, no

sie da Fundação VUNESP, na página dese Concurso Público, a parir das 10 horas do 1º (primeiro) dia úil

subsequene ao de sua aplicação.

DO ESTUDO DE CASO

9.37. A prova de esudo de caso será realizada na mesma daa e horário da prova objeiva, devendo o candidao

observar, oal e aenamene, o disposo nos iens 9.1. ao 9.15., não podendo ser alegada qualquer espécie

de desconhecimeno.

9.38. Serão corrigidas as provas de esudo de caso dos candidaos habiliados e simulaneamene com melhor

desempenho na prova objeiva, considerando-se o quaniaivo a seguir:

CARGOS
AMPLA

CONCORRÊNCIA
PCD

PRETOS E

PARDOS
INDÍGENAS QUILOMBOLAS

Analista Técnico I – Administrativo – São Paulo 10 10 10 10 10

Analista Técnico I – Gestão de Pessoas – São Paulo 10 10 10 10 10

9.38.1. Caso o número de candidaos quilombolas não seja alcançado, a quanidade remanescene será

ransferida para as lisas de candidaos indígenas.



9.38.2. Caso o número de candidaos indígenas não seja alcançado, a quanidade remanescene será

ransferida para as lisas de candidaos quilombolas.

9.38.3. Caso o número de candidaos indígenas e quilombolas não seja alcançado, a quanidade

remanescene será reverida para as pessoas preas e pardas e, por úlimo, para a ampla concorrência.

9.38.4. Caso o número de candidaos com deficiência não seja alcançado, a quanidade remanescene será

reverida para a ampla concorrência.

9.38.5. Todos os candidaos empaados na úlima colocação, nos respecivos limies previsos no subiem

9.38. erão sua prova de esudo de caso corrigida.

9.39. O candidao receberá o caderno pré-idenificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número do

documeno de idenidade, se há falhas de impressão e se o caderno esá compleo e, enão, assinar no local

reservado na capa do caderno.

9.40. É de responsabilidade do candidao, inclusive no que diz respeio aos seus dados pessoais, a verificação e a

conferência domaerial enregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova, incluindo as orienações

conidas na capa do caderno da prova.

9.41. Na hipóese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidao deverá informar imediaamene

ao fiscal da sala.

9.42. Nos casos de evenual fala de prova/maerial personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de

impressão ou de equívoco na disribuição de prova/maerial, a Fundação VUNESP em a prerrogaiva para

enregar ao candidao prova/maerial reserva não personalizado eleronicamene, o que será regisrado no

Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relaório do Coordenador.

9.43. Em hipóese alguma, haverá subsiuição do caderno de prova por erro do candidao.

9.44. O candidao deverá observar, aenamene, os ermos das insruções conidas na capa do caderno, não

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

9.45. Na prova de esudo de caso, não será permiido(a):

9.45.1. a consula a qualquer ouro maerial além do fornecido pela Fundação VUNESP;

9.45.2. o uso de máquinas calculadoras ou de qualquer aparelho elerônico ou de comunicação, sob pena de

desclassificação do candidao e nulidade de sua prova;

9.45.3. a inerferência e/ou paricipação de ouras pessoas, salvo em caso de candidao que enha soliciado

fiscal ranscrior. Nesse caso, o candidao deverá diar o exo, especificando oralmene a grafia das palavras

e os sinais gráficos de acenuação e de ponuação, para o fiscal designado pela Fundação VUNESP;

9.45.4. o uso de qualquer oura folha de papel (para rascunho ou como pare ou resposa definiiva) diversa

das exisenes no caderno. Para ano, o candidao deverá aenar para os espaços específicos desinados

para rascunho e para resposa definiiva, a fim de que não seja prejudicado;



9.45.5. o uso de correor de exo, de caneamarca-exo ou de qualquer ouro maerial que possa idenificar

a prova, sob pena de aribuição de noa zero à prova de esudo de caso e a consequene eliminação do

candidao dese Concurso.

9.46. A prova deverá ser manuscria, em lera legível, com canea esferográfica de ina de cor prea.

9.46.1. Alera-se que a evenual uilização de canea de ina de oura cor poderá acarrear prejuízo ao

candidao, uma vez que a niidez do exo poderá ficar prejudicada ao se digializar a resposa para a correção.

9.47. O campo reservado para a resposa definiiva será o único válido para a avaliação da resposa do candidao.

Campos reservados para rascunho são de preenchimeno faculaivo e não serão considerados para avaliação.

9.48. Qualquer informação, sinal, marca, desenho, rubrica, assinaura ou nome feio pelo candidao, em qualquer

local da folha desinada à resposa definiiva, que poderia permiir sua idenificação, acarreará a aribuição

de noa zero à prova de esudo de caso e a consequene eliminação do candidao dese Concurso Público.

9.49. A prova de esudo de caso abordará os conhecimenos específicos previso no Anexo II.

9.50. Na correção do esudo de caso serão analisados o conhecimeno e a capacidade do candidao emdesenvolver

a quesão proposa de forma precisa, com clareza, coerência e objeividade. Serão avaliados, ainda, a

organização do exo, a análise e sínese dos faos examinandos, a correção gramaical e a capacidade de

inerpreação e exposição demonsrada.

9.51. Após o érmino do prazo previso para a duração da prova, não será concedido empo adicional para o

candidao coninuar procedendo a ranscrição da resposa.

9.51.1. Ao final da prova, o candidao deverá enregar o caderno de prova compleo ao fiscal da sala. Será

aribuída noa 0 (zero) à prova que:

a) esiver falando folhas;

b) apresenar nome, rubrica, assinaura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não perinene

ao soliciado nas quesões que possa permiir a idenificação do candidao;

c) apresenar sinais de uso de correor de exo ou de canea marca-exo;

d) responder incorreamene à quesão proposa;

e) esiver em branco;

f) apresenar exos sob forma não ariculada verbalmene ou for escria em língua diferene da poruguesa;

g) apresenar lera ilegível e/ou incompreensível;

h) apresenar o exo definiivo fora do espaço reservado para al.

9.51.2. Será considerado como não-escrio o exo ou recho de exo que:

a) esiver rasurado;

b) for ilegível ou incompreensível;

c) for escrio em língua diferene da poruguesa;

d) for escrio fora do espaço desinado ao exo definiivo;



e) for escrio a lápis.

9.52. O candidao somene poderá reirar-se da sala de aplicação da prova depois de ranscorrido o empo mínimo

de duração da prova, não podendo levar o maerial fornecido pela Fundação VUNESP.

9.53. Para garanir a lisura do encerrameno da prova, deverão permanecer, em cada uma das salas de prova, os 3

(rês) úlimos candidaos, aé que o úlimo deles enregue sua prova. Esses candidaos – após a assinaura do

respecivo ermo – deverão sair junos da sala de prova.

9.54. Um exemplar do caderno do esudo de caso, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamene, no sie

da Fundação VUNESP, na página dese Concurso Público, a parir das 10 horas do 1º (primeiro) dia úil

subsequene ao de sua aplicação.

DA PEÇA PRÁTICA

9.55. A peça práica será aplicada simulaneamene com a prova objeiva, devendo ser observado o disposo nos

iens 9.1 a 9.15, dese Capíulo, sendo de responsabilidade do candidao o acompanhameno, não podendo

ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

9.56. Serão corrigidas as peças práicas dos candidaos habiliados e simulaneamene com melhor desempenho

na prova objeiva, considerando-se o quaniaivo a seguir:

CARGOS
AMPLA

CONCORRÊNCIA
PCD

PRETOS E

PARDOS
INDÍGENAS QUILOMBOLAS

Analista Técnico II – Jurídico – São Paulo 20 20 20 20 20

9.56.1. Caso o número de candidaos quilombolas não seja alcançado, a quanidade remanescene será

ransferida para as lisas de candidaos indígenas.

9.56.2. Caso o número de candidaos indígenas não seja alcançado, a quanidade remanescene será

ransferida para as lisas de candidaos quilombolas.

9.56.3. Caso o número de candidaos indígenas e quilombolas não seja alcançado, a quanidade

remanescene será reverida para as pessoas preas e pardas e, por úlimo, para a ampla concorrência.

9.56.4. Caso o número de candidaos com deficiência não seja alcançado, a quanidade remanescene será

reverida para a ampla concorrência.

9.56.5. Todos os candidaos empaados na úlima colocação, nos respecivos limies previsos no subiem

9.56. erão sua peça práica corrigida.

9.57. O candidao receberá o caderno pré-idenificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número do

documeno de idenidade, se há falhas de impressão e se o caderno esá compleo e, enão, assinar no local

reservado na capa do caderno.



9.58. É de responsabilidade do candidao, inclusive no que diz respeio aos seus dados pessoais, a verificação e a

conferência domaerial enregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova, incluindo as orienações

conidas na capa do caderno da prova.

9.58.1. Na hipóese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidao deverá informar

imediaamene ao fiscal da sala.

9.58.2. Nos casos de evenual fala de prova/maerial personalizado de aplicação de provas, em razão de

falha de impressão ou de equívoco na disribuição de prova/maerial, a Fundação VUNESP em a prerrogaiva

para enregar ao candidao prova/maerial reserva não personalizado eleronicamene, o que será regisrado

no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relaório do Coordenador.

9.58.3. Em hipóese alguma, haverá subsiuição do caderno de prova ou da folha de resposa por erro do

candidao.

9.59. O candidao deverá assinar única e exclusivamene no local desinado especificamene para essa finalidade.

9.59.1. Qualquer informação, sinal, marca, desenho, rubrica, assinaura ou nome feio pelo candidao, em

qualquer local da folha definiiva de resposa, que possa permiir sua idenificação, acarreará a aribuição de

noa zero à peça práica e a consequene eliminação do candidao dese Concurso Público.

9.60. É vedado o uso de correor de exo, de canea marca-exo ou de qualquer ouro maerial que possa

idenificar a prova, sob pena de aribuição de noa zero à peça práica e a consequene eliminação do

candidao dese Concurso.

9.61. Na peça práica, não será permiida a consula a qualquer ouro maerial além do fornecido pela Fundação

VUNESP.

9.62. Durane a realização da prova, não será permiido nenhuma espécie de consula e o uso de máquinas

calculadoras ou de qualquer aparelho elerônico ou de comunicação, sob pena de desclassificação do

candidao e nulidade de sua prova.

9.63. Não será permiida a inerferência e/ou paricipação de ouras pessoas, salvo em caso de candidao que enha

soliciado fiscal ranscrior. Nesse caso, o candidao deverá diar o exo, especificando oralmene a grafia das

palavras e os sinais gráficos de acenuação e de ponuação, para o fiscal designado pela Fundação VUNESP.

9.64. Não será admiido o uso de qualquer oura folha de papel (para rascunho ou como pare ou resposa

definiiva) diversa das exisenes no caderno. Para ano, o candidao deverá aenar para os espaços

específicos desinados para rascunho e para resposa definiiva, a fim de que não seja prejudicado.

9.65. O candidao deverá observar, aenamene, os ermos das insruções conidas na capa do caderno, não

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

9.66. O campo reservado para a resposa definiiva será o único válido para a avaliação da resposa do candidao.

Campos reservados para rascunho são de preenchimeno faculaivo e não serão considerados para avaliação.

9.67. A prova deverá ser manuscria, em lera legível, com canea esferográfica de ina de cor prea.



9.67.1. Alera-se que a evenual uilização de canea de ina de oura cor para o preenchimeno das

resposas poderá acarrear prejuízo ao candidao, uma vez que a niidez do exo poderá ser prejudicada ao

se digializar a resposa para a correção.

9.68. Após o érmino do prazo previso para a duração da prova, não será concedido empo adicional para o

candidao coninuar procedendo a ranscrição da resposa.

9.69. Ao final da prova, o candidao deverá enregar o caderno de prova compleo ao fiscal da sala.

9.69.1. Será aribuída noa zero ao candidao cujo caderno não esiver compleo.

9.70. O candidao somene poderá reirar-se da sala de aplicação da prova depois de ranscorrido o empo mínimo

de duração da prova, não podendo levar o maerial fornecido pela Fundação VUNESP.

9.71. Para garanir a lisura do encerrameno da prova, deverão permanecer, em cada uma das salas de prova, os 3

(rês) úlimos candidaos, aé que o úlimo deles enregue sua prova. Esses candidaos – após a assinaura do

respecivo ermo – deverão sair junos da sala de prova.

9.72. Um exemplar do caderno da peça práica, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamene, no sie da

Fundação VUNESP, na página dese Concurso Público, a parir das 10 horas do 1º (primeiro) dia úil

subsequene ao da aplicação.

9.73. Na peça práica serão analisados o conhecimeno écnico e a capacidade eórico-práica do candidao em

desenvolver a peça apresenada com clareza, coerência e objeividade.

9.73.1. Serão avaliadas, ainda, a organização do exo, a análise e sínese dos faos examinados, a adequação

de legislação e domínio da norma-padrão. Será levado em cona o raciocínio jurídico, a fundamenação e a

sua consisência, a capacidade de inerpreação e exposição e a écnica profissional demonsrada.

9.74. Será aribuída noa 0 (zero) à prova que:

a) apresenar peça processual inadequada ao ema ou ao caso proposo, ainda que possível, mas que não se

coadune de forma imediaa ao rio processual ou à proposa apresenada;

b) apresenar nome, rubrica, assinaura, sinal, marca ou informação não perinene ao soliciado na proposa

da peça processual que possa permiir a idenificação do candidao;

c) apresenar sinais de uso de correor de exo ou de canea marca-exo;

d) esiver falando folhas;

e) esiver em branco;

f) apresenar exos sob forma não ariculada verbalmene (apenas com desenhos, números e palavras

solas ou em versos) ou não for redigida em língua poruguesa;

g) for escria a lápis, em sua oalidade;

h) apresenar lera ilegível e/ou incompreensível;

i) apresenar o exo definiivo fora do espaço reservado para al;



j) fizer uso de simples cópia do exo base apresenado ou rouxer faos esranhos às informações fornecidas

na proposa.

9.75. Será considerado como não-escrio o exo ou recho de exo que:

a) esiver rasurado;

b) for ilegível ou incompreensível;

c) for escrio em língua diferene da poruguesa;

d) for escrio fora do espaço desinado ao exo definiivo;

e) for escrio a lápis.

CAPÍTULO 10 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO

10.1. DA PROVA OBJETIVA:

10.1.1. A prova objeiva será avaliada na escala de 0 a 100 ponos.

10.1.2. A noa da prova objeiva será obida pela fórmula:

NP = (Na x 100) ÷ Tq

Onde:

NP = Nota da prova

Na = Número de acertos do candidato

Tq = Total de questões da prova objetiva

10.1.3. Será considerado habiliado o candidao que obiver, no mínimo, noa igual ou superior a 50 ponos.

10.1.4. Os candidaos não habiliados na prova objeiva serão eliminados do Concurso Público.

10.2. DA REDAÇÃO

10.2.1. A prova redação valerá de 0 a 40 ponos.

10.2.2. Será considerado habiliado o candidao que obiver noa igual ou superior a 20 ponos.

10.2.3. Os candidaos não habiliados na prova de redação e aqueles habiliados na prova objeiva, mas que

não iverem sua prova redação corrigida serão eliminados dese Concurso Público.

10.3. DO ESTUDO DE CASO

10.3.1. O esudo de caso valerá de 0 a 40 ponos.

10.3.2. Será considerado habiliado o candidao que obiver noa igual ou superior a 20 ponos.

10.3.3. Os candidaos não habiliados no esudo de caso e aqueles habiliados na prova objeiva, mas que

não iverem seu esudo de caso corrigido, serão excluídos dese Concurso Público.

10.4. DA PEÇA PRÁTICA



10.4.1. A peça práica valerá de 0 a 40 ponos.

10.4.2. Será considerado habiliado o candidao que obiver noa igual ou superior a 20 ponos.

10.4.3. Os candidaos não habiliados na peça práica e aqueles habiliados na prova objeiva, mas que não

iverem sua peça práica corrigida, serão eliminados do Concurso Público.

CAPÍTULO 11 – DA PONTUAÇÃO FINAL

11.1. Os candidaos aprovados serão classificados por ordem crescene da ponuação final.

11.2. A ponuação final do candidao corresponderá:

a) à somaória da noa obida nas provas objeiva e redação;

b) à somaória da noa obida nas provas objeiva e esudo de caso;

c) à somaória da noa obida nas provas objeiva e peça práica.

CAPÍTULO 12 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1. Em caso de igualdade da ponuação final, serão aplicados, sucessivamene, os seguines criérios de

desempae ao candidao:

12.1.1. Para os cargos de Assisene Técnico – Adminisraivo, Assisene Técnico – Adminisraivo Regional e

Assisene Técnico – Apoio à Fiscalização:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos ermos da Lei Federal nº 10.741/2003, enre si e frene aos

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, omando como base a daa de

encerrameno das inscrições;

b) que obiver maior número de aceros nas quesões de Conhecimenos Específicos;

c) que obiver maior número de aceros nas quesões de Língua Poruguesa;

d) que obiver maior número de aceros nas quesões de Maemáica;

e) que obiver maior número de aceros nas quesões de Noções de Informáica;

f) que obiver maior ponuação na redação;

g) que iver exercido a função de jurado nos ermos da Lei Federal nº 11.689/2008;

h) maior idade denre aqueles com idade inferior a 60 (sessena) anos, omando como base a daa de

encerrameno das inscrições.

12.1.2. Para os cargos de Analisa Técnico I – Adminisraivo e Analisa Técnico I – Gesão de Pessoas:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos ermos da Lei Federal nº 10.741/2003, enre si e frene aos

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, omando como base a daa de

encerrameno das inscrições;

b) que obiver maior número de aceros nas quesões de Conhecimenos Específicos;

c) que obiver maior número de aceros nas quesões de Língua Poruguesa;



d) que obiver maior número de aceros nas quesões de Maemáica;

e) que obiver maior número de aceros nas quesões de Noções de Informáica;

f) que obiver maior ponuação na prova de esudo de caso;

g) que iver exercido a função de jurado nos ermos da Lei Federal nº 11.689/2008;

h) maior idade denre aqueles com idade inferior a 60 (sessena) anos, omando como base a daa de

encerrameno das inscrições.

12.1.3. Para o cargo de Analisa Técnico II – Jurídico:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos ermos da Lei Federal nº 10.741/2003, enre si e frene aos

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, omando como base a daa de

encerrameno das inscrições;

b) que obiver maior número de aceros nas quesões de Conhecimenos Específicos;

c) que obiver maior número de aceros nas quesões de Língua Poruguesa;

d) que obiver maior número de aceros nas quesões de Maemáica;

e) que obiver maior número de aceros nas quesões de Noções de Informáica;

f) que obiver maior ponuação na peça práica;

g) que iver exercido a função de jurado nos ermos da Lei Federal nº 11.689/2008;

h) maior idade denre aqueles com idade inferior a 60 (sessena) anos, omando como base a daa de

encerrameno das inscrições.

12.2. Persisindo, ainda, o empae, poderá haver soreio na presença dos candidaos envolvidos, que será realizado

pela Fundação VUNESP.

12.3. Os criérios de desempae serão aplicados quando da apuração da classificação prévia dese Concurso

Público.

CAPÍTULO 13 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

13.1. Os candidaos aprovados serão classificados, por cargo, em ordem decrescene da ponuação.

13.2. Os candidaos classificados serão enumerados em 5 (cinco) lisas, sendo:

a) lisa geral – ampla concorrência: conendo odos os candidaos classificados, inclusive os que concorrem

como pessoas com deficiência, pessoa prea e parda, indígena e quilombola;

b) lisa especial – pessoa com deficiência: conendo apenas com os candidaos classificados que concorrem

como pessoas com deficiência;

c) lisa especial – pessoa prea e parda: conendo apenas os candidaos classificados que concorrem como

pessoa prea e parda;

d) lisa especial - indígena: conendo apenas os candidaos classificados que concorrem como indígena.

e) lisa especial - quilombola: conendo apenas os candidaos classificados que concorrem como quilombolas.



13.3. Não ocorrendo, nese Concurso Público, inscrição ou classificação de candidaos que concorrem como pessoa

com deficiência, pessoa prea ou parda, indígena ou quilombola, será elaborada somene a lisa de

classificação geral – ampla concorrência.

CAPÍTULO 14 – DOS RECURSOS

14.1. Caberá recurso conra:

a) o indeferimeno do resulado da soliciação de isenção;

b) o indeferimeno de inscrição como pessoa com deficiência;

c) o indeferimeno de inscrição como pessoa prea ou parda;

d) o indeferimeno da inscrição como indígena;

e) o indeferimeno da inscrição como quilombola;

f) o indeferimeno de condição especial para a realização das provas;

g) o indeferimeno da condição de jurado;

h) o gabario da prova objeiva;

i) os resulados das provas;

j) do resulado do procedimeno de confirmação/verificação complemenar à auodeclaração;

k) a classificação prévia.

14.2. O prazo para inerposição de recurso será de 2 (dois) dias úeis, conados a parir da daa da publicação oficial

ou do fao que lhe deu origem.

14.3. Quando o recurso se referir ao gabario da prova objeiva, deverá ser elaborado e proocolado de forma

individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada quesão e a decisão será omada mediane parecer écnico

da Banca Examinadora.

14.4. A maéria do recurso será resria à alegação de irregularidade insanável ou de preerição de formalidade

essencial e não erá efeio suspensivo.

14.5. O recurso deverá ser proocolado no sie da Fundação VUNESP, na respeciva página dese Concurso Público

– a parir das 10 horas – bem como coner, obrigaoriamene, o relao sucino do fao moivador do recurso,

com o devido embasameno.

14.6. Para recorrer, o candidao deverá uilizar somene o sie da Fundação VUNESP, na respeciva página dese

Concurso Público, seguindo as insruções ali conidas.

14.7. Somene serão apreciados os recursos inerposos para a respeciva fase a que se referem e expressos em

ermos convenienes, que aponem circunsâncias que os jusifiquem, assim como inerposos denro do

prazo e da forma previsa nese Edial.

14.8. Será liminarmene indeferido:



a) o recurso inerposo em desacordo com os diames dese Edial ou o que não aender às insruções

consanes do link “Recursos” na página específica dese Concurso Público;

b) o recurso inerposo fora da forma e dos prazos esipulados nese Edial;

c) o recurso que não apresenar fundamenação e embasameno.

14.9. O candidao que não inerpuser recurso no respecivo prazo e na forma mencionados nese Edial será

responsável pelas consequências advindas de sua omissão.

14.10. A decisão do deferimeno ou do indeferimeno dos recursos será publicada no Diário Oficial da União - DOU,

e disponibilizada, como subsídio, no sie do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP e

no sie da Fundação VUNESP, na página dese Concurso Público.

14.11. O gabario divulgado poderá ser alerado em função da análise de recursos inerposos e, caso haja anulação

ou aleração de gabario, a prova objeiva será corrigida de acordo com o gabario oficial definiivo.

14.12. A ponuação relaiva às quesões evenualmene anuladas será aribuída a odos candidaos presenes na

prova objeiva, independenemene de inerposição de recurso.

14.13. No caso de recurso inerposo denro das especificações dese Edial, ese poderá, evenualmene, alerar a

noa/classificação inicial obida pelo candidao para uma noa/classificação superior ou inferior, ou ainda

poderá ocorrer a desclassificação do candidao que não obiver a noa mínima exigida para habiliação.

14.14. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma fase dese Concurso Público, o candidao

poderá paricipar condicionalmene dessa fase.

14.15. A Banca Examinadora consiui úlima insância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão

pela qual não caberão recursos adicionais.

14.16. Quando da publicação do resulado das provas do concurso será disponibilizado o espelho da folha de

resposas da prova objeiva, de redação, de esudo de caso e da peça práica e a filmagem do seu

procedimeno junamene com o parecer moivado emiido pela Comissão de Avaliação de

Heeroidenificação, bem como a grade de correção da prova de redação e esudo de caso e da peça práica.

14.16.1. O espelho mencionado no iem anerior, ficará disponibilizado, no sie da Fundação VUNESP,

durane o respecivo período desinado à inerposição de recurso.

14.17. Após a publicação do edial de divulgação da análise dos recursos, a resposa fundamenada será

disponibilizada para consula do candidao na página do concurso, na Área do Candidao.

14.18. Não serão aceios pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.

14.19. Somene serão considerados os recursos inerposos para a respeciva fase a que se referem e no prazo

esipulado, não sendo aceio, porano, recursos inerposos em prazo desinado a eveno diverso daquele

em andameno.

14.20. Não será aceio e conhecido recurso inerposo por qualquer ouro meio além do único previso nese Edial.

14.21. A inerposição de recursos não obsa o regular andameno das demais fases dese Concurso Público.



CAPÍTULO 15 – DA CONTRATAÇÃO

15.1. A admissão/conraação obedecerá à ordem de classificação dos candidaos, de acordo com as necessidades

do Conselho.

15.2. A convocação para a conraação será publicada no Diário Oficial da União (DOU) e disponibilizada, como

subsídio, no sie do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP, não podendo ser alegada

qualquer espécie de desconhecimeno.

15.2.1. O não aendimeno à convocação ou a não conraação denro do prazo esipulado ou amanifesação

por escrio de desisência implicará a exclusão definiiva do candidao dese Concurso Público, sem qualquer

alegação de direios fuuros.

15.3. Na daa da convocação para a conraação os candidaos deverão enregar odos os correspondenes

documenos que comprovem os requisios (escolaridades e exigências) e condições exigidas no iem 3.3 do

Capíulo 3.

15.4. O Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP, no momeno do recebimeno dos

documenos para conraação, poderá colear a impressão digial na Folha de Idenificação do Candidao –

FIC, para confirmação da digial e/ou assinaura, coleados no dia da realização das provas.

15.5. É vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções públicas nos ermos dos incisos XVI e

XVII do ar. 37 da Consiuição Federal, inclusive no âmbio do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São

Paulo, uma vez que o Órgão possui naureza jurídica pública, sendo enquadrado como auarquia.

CAPÍTULO 16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A inscrição do candidao implicará o conhecimeno das presenes insruções e a aceiação ácia das

condições dese Concurso Público, ais como se acham esabelecidas nese Edial e nas normas legais

perinenes, das quais não poderá alegar desconhecimeno.

16.1.1. É de ineira responsabilidade do candidao, acompanhar as publicações de odos os aos, ediais e

comunicados referenes a ese Concurso Público, que venham a ser feias no sie da Fundação VUNESP e/ou

Diário Oficial da União (DOU) e, disponibilizadas, como subsídio, no sie da Fundação VUNESP, na página dese

Concurso Público, não sendo aceia a alegação de desconhecimeno das normas dese Cerame.

16.2. A Fundação VUNESP e o Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP não se responsabilizam

por qualquer procedimeno, efeuado pela inerne, não recebido por moivo de ordem écnica dos

compuadores, falhas de comunicação, congesionameno das linhas de comunicação, bem como ouros

faores de ordem écnica que impossibiliem a ransferência de dados.



16.3. A aprovação do candidao nese Concurso não implicará a obrigaoriedade de sua conraação, cabendo ao

Conselho o direio de preencher apenas o número de vagas esabelecido nese Edial, de acordo com as

necessidades, ineresse público, disponibilidade financeira e obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal.

16.4. Moivarão a eliminação do candidao dese Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a

burla ou enaiva de burla a quaisquer das normas definidas nese Edial e/ou nas insruções consanes nas

provas, bem como o raameno incorreo e/ou descorês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das

provas.

16.5. A inexaidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documenos, mesmo que verificadas

a qualquer empo, em especial por ocasião da conraação, acarrearão a nulidade da inscrição com odas as

suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem adminisraiva, civil e criminal.

16.6. Comprovada a inexaidão ou irregularidades, descrias nese Capíulo, o candidao esará sujeio a responder

por falsidade ideológica de acordo com o arigo 299 do Código Penal.

16.7. Caberá à Presidene do Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP a homologação dese

Concurso Público, podendo esa ocorrer de forma parcial, para deerminados cargos, à medida que forem

concluídas odas as fases correspondenes do cerame.

16.8. O prazo de validade dese Concurso será de 2 anos, conados da daa da publicação da homologação,

prorrogável por uma única vez e por igual período, a criério da Adminisração.

16.9. As informações sobre o presene Concurso Público:

a) aé a publicação da classificação definiiva: serão presadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço

de Aendimeno ao Candidao e pelo sie da Fundação VUNESP;

b) após a publicação da classificação definiiva: serão de responsabilidade do Conselho de Arquieura e

Urbanismo de São Paulo – CAU/SP.

16.10. Para fins dese Concurso Público, o candidao deverá maner aualizado seu endereço, desde a inscrição aé

a publicação da classificação definiiva, na Fundação VUNESP e, após esse período no Conselho de Arquieura

e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP.

16.11. O Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP e a Fundação VUNESP não se responsabilizam

por quaisquer cursos, exos, aposilas e ouras publicações referenes a ese Concurso Público.

16.12. Os iens dese Edial poderão sofrer evenuais reificações, aualizações ou acréscimos, enquano não

consumada a providência ou eveno que lhes disser respeio ou circunsância que será mencionada em edial

ou aviso a ser publicado no Diário Oficial da União - DOU e, disponibilizado, como subsídio, no sie da

Fundação VUNESP, na página dese Concurso Público.

16.13. O Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP e a Fundação VUNESP se eximem de despesas

decorrenes de viagens e esadas dos candidaos para comparecimeno a qualquer das fases dese Concurso



Público, bem como da responsabilidade sobre maerial e/ou documeno evenualmene esquecidos nos

locais das provas.

16.14. O não aendimeno pelo candidao a qualquer empo, de quaisquer das condições esabelecidas nese Edial,

implicará em sua eliminação dese Concurso Público.

16.15. Decorridos 90 dias da daa da publicação da homologação dese Concurso Público e não caracerizando

qualquer óbice, é faculado o descare dos regisros escrios, manendo-se, porém, pelo prazo de validade

dese Concurso Público, os regisros elerônicos.

16.16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer empo, a Fundação VUNESP e o Conselho de

Arquieura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP poderão anular a inscrição, prova ou conraação de

candidao, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nese Cerame.

16.17. O candidao será considerado desisene e excluído dese Concurso Público quando não comparecer às

convocações nas daas esabelecidas ou manifesar sua desisência por escrio.

16.18. Todas as convocações, avisos e resulados oficiais referenes à realização dese Concurso Público, serão

publicados no Diário Oficial da União - DOU, sendo de ineira responsabilidade do candidao o seu

acompanhameno, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimeno.

16.19. A legislação com enrada em vigor após a daa de publicação dese Edial e alerações poseriores não serão

objeo de avaliação das provas nese Concurso Público.

16.20. Toda a menção a horário nese Edial e em ouros aos dele decorrenes erá como referência o horário oficial

de Brasília – DF.

16.21. Durane a realização das provas e/ou procedimeno dese Concurso Público não será permiida a uilização

de qualquer ipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidao,

pelos seus familiares ou por quaisquer ouros esranhos a ese Concurso Público. Caso haja qualquer

necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui ciada, com visas à produção do

conhecimeno a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora dese Concurso Público, caberá à

Fundação VUNESP e, somene a ela, a realização, o uso e a guarda de odo e qualquer maerial produzido.

16.22. Todos os cálculos descrios nese Edial, relaivos aos resulados das provas, serão realizados com duas casas

decimais, arredondando-se para cima sempre que a erceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

16.23. Salvo a exceção previsa no Capíulo 7, durane a realização das provas e/ou procedimeno dese Concurso

Público não será permiida a permanência de acompanhanes, erceiros ou candidaos que realizaram ou

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o moivo alegado.

16.24. O Conselho de Arquieura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP e a Fundação VUNESP não se responsabilizam

por evenuais prejuízos ao candidao decorrenes de endereço de e-mail não aualizado.



ANEXO IV – DO CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Período de inscrições 05.05 a 03.06.2026

Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição 05 e 06.05.2026

Data limite para entrega da documentação referente à solicitação de isenção de taxa de

inscrição
07.05.2026

Divulgação do resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 18.05.2026

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de isenção de taxa de

inscrição
19 e 20.05.2026

Divulgação do resultado da análise de recurso contra o resultado da solicitação de isenção

da taxa de inscrição
27.05.2026

Vencimento do pagamento referente a taxa de inscrição 08.06.2026

Publicação do resultado:

- da solicitação de condição especial

- da solicitação de participação na condição de candidato com deficiência

- da solicitação de inscrição na condição de jurado

- da solicitação de participação na condição de candidato que se autodeclarar pessoa preta,

parda, indígena ou quilombola

15.06.2026

Período de interposição de recurso contra o resultado:

- da solicitação de condição especial

- da solicitação de participação na condição de candidato com deficiência

- da solicitação de inscrição na condição de jurado

- da solicitação de participação na condição de candidato que se autodeclarar pessoa preta,

parda, indígena ou quilombola

16 e 17.06.2026

Divulgação da análise de recurso contra o resultado da:

- da solicitação de condição especial

- da solicitação de participação na condição de candidato com deficiência

- da solicitação de inscrição na condição de jurado

- da solicitação de participação na condição de candidato que se autodeclarar pessoa preta,

parda, indígena ou quilombola

24.06.2026

Publicação da convocação para as provas 17.07.2026

Aplicação das provas:

- objetiva

- redação

- estudo de caso

26.07.2026



- peça prática

Publicação do gabarito da prova objetiva 28.07.2026

Período de interposição de recurso contra o gabarito da prova objetiva 29 e 30.07.2026

As datas das próximas etapas serão divulgadas no Diário Oficial da União – DOU www.in.gov.br , e como subsídio, disponibilizadas

no site do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP www.causp.gov.br e no site da Fundação VUNESP

www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

ANEXO V – DOS ENDEREÇOS

1) da Fundação VUNESP

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo – CEP 05002-062

Horário: dias úteis, das 9:00 horas às 12:00 horas e das 13h30 às 16:00 horas, exceto feriados.

Disque VUNESP: (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, das 8:00 às 18:00 horas, exceto feriados.

Site: www.vunesp.com.br

2) do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP

Rua Quinze de Novembro, 194 – Centro - São Paulo – CEP 01013-000

Horário: dias úteis de segunda a sexta-feira das 9h às 18h

Site: www.causp.gov.br


